
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO

MODALIDADE: ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO Noz 61412023 - 3" TERMO ADITryO

SECRETARIA: SESAU

EMPRESA: VIGUI CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDÀ.

OBJETO: ADITAMENTO DE PRAZO, MANTENDO AS CLAUSULAS
DO CONTRATO NO 61412023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
281/2023, RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N" 013/2023, QUE
TEM COMO OBJETO CONTRATAÇÃO Op EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À
REFORMA E REQUALIFICAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
DO JARDIM PRIMAVERA, NESTE MI]NICÍPIO DE ruAZEIRO
BAHIA.

EXERCICIO:2024
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W
SECRETARIA TUNICIPAL DE SAUOE

oF. rNT. SESAU/GAB Ns 168/2024.

Em 13 de Julho de 2024

Ao,

llustríssimo Senhor,

Wendell Batista de Araújo

Secretário de Administração de Juazeiro-BA

Assunto: Solícitação Termo Aditivo de prazo contrato de na 6L4/2O23, celebrado com a

Empresa VIGUr CONSTRUçÔES E SERVIçOS LTDA, CNPJ: 41.572.0641OOO1-4r'.

Senhor Secretário,

Venho, por meio deste, solicitar a elaboração Termo Aditivo de prazo do contrato de ne

6L412o23, celebrado com a Empresa VIGUI CONSTRUÇÔES E SERVIçOS LTDA, CNPI:

4L.572.O641OOO1-44. Referente á REFORMA E REqUAIIFICAçÃO Oe UNIDADE BASICA DO

JARDIM PRIMAVERA, neste Município de Juazeiro/BA, de acordo com as especificações dos

anexos do termo de referência (projetos executivos; planilhas orçamentárias), com execução

por regime de empreitada por preço unitário.

SILVA ARAÚJO
SecÍetária Municipal de Saúde

Av. AdolÍo Viana no 01, Shoppng Águas Cenler- Centro Juazeirc (BA)
Cep' . 48901580

E- mail' gabi oete. saude@Juazeto. ba- gov. bt

L
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@M,ffill

cARTA»n aNuÊNcta

Ao
FUNDo MuNrcrper op saúoe DE JUAZETRo/BA

Ref.: Contraro n" 614-2023lTp n..013/20231 proc. Administr ativo n" 2Bl/2023

A empresa VIGUI CONSTRUÇôES E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNpJ sob o número
4l '572 06410001-44, pessoa jurídica de direito privado, Iocalizada no endereço RUA DoUToR
RATISBONA g6, Fátima. Fortareza.cE, doravante denominada ..NTRATADA do conrrato
em epígrafe, que tem como objeto contratação de empresa para REFORMA E
REQUALIFICAÇÃO DA UIVTOA», SÁS,CA »r SAÚON DO JARDIM PRIMAVERA, VEM

através desta, demonstrar seu interesse na renovação contratuar por mais 05 (cinco) meses.

Juazeiro/BA, J0 de julho de 2024

Atenciosamente.
Vl6Ul CONSTRUCOES Àisiradôdê Ío.ma dreÍarpo,

E SEBVICOS vrcr.l corsrnucor ir
Lr DAi41 57 20640001 LrD^ 4rs72064000r.4

44 DndG:202í O/09 09:49 5,

vt6ü toüsrfruçúfs s sÉra/ílüs LtD§.d cupr : q t.sÍ2,ffi41@or-qt
§uo Dautor Rsrisbono, Ne 9d - Boirro de fri*o Cep ag.'+ii_:fO

FONÉ: t55 (8§t zl&"4no / {aS) Wsru.vaad
comerciol@viêuiconstíucoês.corn"br/ wtar"d grúnrrrr."ã. *l* u.

Processo: 08068e25 -  D
oc. 1645 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 27/02/2025 18:40:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 263cbb35-2263-433c-a54b-b68f0a46ae39



frw.m*
"' r. ..., r r' r ..

r. nerenÊHcte

2. OBJETO

PAREcER rÉcutco

3. FINALIDADE

Aditivode PRAZO ra con lu âo do ob

4. FUNDAMENTAçÃO

O Contrato foi assinado dia 28 de novembro 9"-?9.," 
com o prazo de 4 (quatro)

meses, com tudo se tu' n"i""a'io um espaço previsàrio devidamente adequado

para o funcionamento da uá"õ o"ãitã à pãiiotlo de obras' por cousa da adequaÇão

desse novo espaço ' "tpãi" 
Ãaã oô0" ini"iut t-u3="tividade a tempo de cumpnr

o oÍazo atual de 
"nu"g" 

-iã 
obra' como também' destaco' entre os servrços

adicionais, a necessidade;"";#;;t";;m a substituicão intesral do piso' Embora

o piso original estlvesse 
";J tã;i;il; adequadas 

'sua substituição tornou-se

imoerativa para atender ""il;;;;;iúlecidas 
pelo Ministério da saúde' o novo

revestimento foi setecionaãà "o'n 
b3:: 9rn-..:;iiàrios 

rigorosos' incluindo

antidesrizamen,o, ,rpurràJüídaã;, resistência euímica e facilidade de limpeza'

com o intuito d" a.seguruiá máxima segurança e higiene'

Diante disso soLlclro o Éilá'iíà+"üÉsÊs oe"aorrvo DE PRAZo' para

que seia Íinalzada a obra'

Juazeiro-BA' 13 de julho de2023

:i,:rt,,r!l.t/:.1.,,i l,:!i,'iAtr,it :ro i:ii1r l"'l.i i\:- I.,l 'ilr*'f l

;.iri,,,i,.;'* S :r,, 1i; ;ili ; hil :i . i l.i I I i."'-.i i':' " r:'.'i r ?tr'!i

A GUIMARÁES'JOÃO VITOR OLÚEIR

e" g.,inâ; àirí' àíz rôsigog' cP F i o51 8444317 7

sESAU- Secretaria de tiluio, 
48903-660TEL (74)

Auuas center - Centro' Juazeir
" 3612-3384

,.., ..i-:ii':-It,À j(.r !r;itl,'lti:'.' fti:r(:i:':IviÂ i 1;'i;í11'"i: i'1

. I '..lr,,'i,.iià iji,:,1,,,t ;1i 5;:i11';;- 'i'i'ilit)iiLi Pi?'i;:'ij"!.,!rli'"!
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fr

DEcLARAçÃo Do
FISCAL CONTRATO

614 - 2023

lnÍormo, na condiçáo de fiscal do contrato No 614/2o23cq§.::?)lm'ffi#"#
;Hü;il;;eüços de acordo com as exisências pr

isilffi ['trs""':*[t"'t't';+t1ii+1"q5i§55i"i"3"J'f ,T":]ü::
;#JJil para requalificação do espaço provrsono

Básica de Saúde

Juazeiro-BA, '13 julho de 2024'

JOÃO VITOR OL]VEIRA GUIMARAES, . . . -.
en g",i;â; õirí'' àszrôg?goà' c pr' 0s184M317 7

SESAU- 5""'s16ria dg Saude

o*.r".-""ã"- õtni'o' :uu"ito - BA' 48903-660TEL (74)

" 3612-3384
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uÉly
PRETEITURA MUNICIPAL DE AZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CoNTRATO Ne 614-2023
o de emPresa Para Prestação de

eng enharia relativos à REFoRMA E

REqUALI

snúos
CAçÁo on untoaoe aÁstcn oe

o IARDIM PRIMAVERA, COM

EXECUçÃ POR REGIME DE EMPREITADA POR

ItÁnlo, que entre si celebram o
PREçO U

uurutcíP DE JUAZEIRo/BA e a emPresa

vlcul co srRuçÓes r senvlços LTDA'

Pelo P

BAHIA, Pessoa juríd
resente instrumento particular' de um lado o

ica de direito Público interno' com

U

de na Praç
rutcÍPto oe JUAzElRo, Estado da

a Barão do Rio Branco, ne

contrata
serviços

s

01 - Centro, CEP: 48 903-400 - luazeiro/BA, através do CRETARIA MUNICIPAL DE SAU oE-

SESAU, inscrito no CNPJ sob o no 11'145'615/0001-2 neste ato rePresentada Pelo seu

SECRETÁRIO DE SAÚDE, ST. WÉNDETI BATISTA DE A UJO, brasileiro, casado, inscrita no

cPt IMF sob o ne I47 '612 003-59, Portadora da Céd la de ldentidade ns lL '721762'83 '

residente e domiciliado na cidade de luazeiro/BA, dora nte d enominado CONTRATANTE' e

do outro lado a emPresa VrGUl coNsTRUçÔEs E S OS LTDA, Pessoa jurídica de direito

ln

TREIRE DE MENDONçA NET
scrita no CNPJ/MF sob o ne 4L.57 2.064 I OO01'44, ne

r. Ratisbona, Ne 96, Bairro

O, brasileiro, emPresar lo,

e ato rep

sado, in

Fatima,

scrito no CPF/MF sob o ne
resentado Por FRANCISCO
na cidade de Fortaleza/CE'

privado, com sede na Rua D

758,832 103-25, residente e domiciliado na cidade e Fortale zalCE, de ora em diante

denominada CONTRATADA'

alterações Posteriores, a Lei ComP

considerando o disPosto

lementar L?3106' a

ale
rada P

in.s 8.666, de 21'06'93 e suas

elas Leis ComPlementares ne

728120 08, L47 12014,155/2018, e pelo Decreto 8.538/2 L5, etendo em vista a homologação

em 271 1ll2O21 do resultado da To rn,arla-sl9-.lPls§9s n' Processo Administrativo

nezgLl29]3. têm justo e acordado entre si o segu inte:

CLÁUSUtA PRIMEIRA ' DO SUPORÍE TEGAL

1,1 * Este contrato foi Precedido de licitação na modali ade Íomada de Prcçosne oL3l2o23 '

observados os d isPositivos da Lei ne 8.666, de 21 06'19 e alterações Posteriores' be m como

da Lei Complementar 12 3/06, alterada Pelas Leis Com lementaÍes l28l2OO8' ne !47 l2or4,

n' 155/2018, e Pelo Decret o 8.538/2015.

1.2 - A gaÍan

do valor do contrato' n
tia de execução deste contrato equivale

a Íorma Seguro Garantia ou Fi nça

percentual de 5% (cinco PoÍ cento

Bancária conforme a APólice n

0174120230001077501
no valor de RS 14'534'37(

19530 emitida em 27lLll2O23

Quatorze mil, quinhentos e t
a critério
nta e qua

da contrata da, com Prêmio

tro reais e trinta centavos)'

em anexo que Passa a fazer parte deste Contrato com se aqui transcrito fosse

PR EFEITURA MUNICIPAL DE JUA rRo / sA

Praça do Rio Branco, N[ 01, Centro, Jua'ciío, ahia, CEP 43.901'40o

gó

És,
lir [.r

CNPJ ns 11 9l 5.632/0001 ?7 wü/w ju ciro,ba-8ov.br

8.
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\ 2.1 - Co

J *rouou
lJuazeiro/

lnta n ilh as

vigência pelo prazo de 04 (qUATRo) meses' a partir

Serviço, podendo ter seu prazo prorrogado ou seÍ res

partes, na conformidade do estabelecido na Lei ne 8 66

3.2 - O pftzo de início da execução dos serviços será e

partir da data de emissão da Ordem de Serviço'

CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO E FORMA DE PAGAM TO

4.1 - Pela execução dos serviços previstos na C

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global d

mil, seiscentos e oitenta e sete rêais e tÍinta e cinco ce

4,2 - O pa8amento somente será efetuado através de transferência bancária para a conta

corrente da emPresa contratada

4.3-OpaBamento deverá ser efetuado após a efeti execução dos serviços, através de

cúUSULA SEGUNDA - DO OBJEÍO

ntrata çao de empresa para prestação de serviços e engenharia relativos à REFORMA E

usula Segunda dcste Contrato' a

RS 290.687,35 {Duzentos e noventa

tavos),

tran sferên cia bancária parâ a conta coríente da empre a contratada, em até 30 (trinta) dias

ota fiscal devidamente atestada pelo
subsequen tes aos serviços, mediante apresentação da

fiscal do contra to.

ós a aprovação da Medição, a SECRETARIA MU ICIPAL DE 5AÚDE - SESAU, solicitará

ária à sua liqu idação
pagame nto, apresentando toda a documentação neces

4.5 - A contÍatada ficará sujeita à multa diária corresp ndente a 1% (um Por cento) do valor

da fatura, Pelo não cumprimento das tãrefas determin das na planilha orçamentária, desde

O valor correspondente deverá scr

devedora, enquanto Pendente de

mente lhe tenha sido imPosta como

FrcAçÃo DA UNIDADÉ BÁSICA DE SAÚDE DO 'I lM PRIMAVERA, neste MunicíPio de

BA, de acordo com as especifrcações dos anexos do T mo de Referência (Proietos Executivos;

orçamentárias), com execução por regime de empr tada por preço unitário

2.2 - Os serviços ob,ietos deste certame deverão ser ex utados pela licitante vencedora, em

total obediência aos anexos do Edital da Licitação e

contratada, que ficam fazendo parte integra

independentemente de transcrição'

proposta de Preços da emPresa

te do Presente instru mento,

CIÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E VIGÊNCIA CONTRA UAt

3.1 - O contrato e a prestação dos serviços para execu o do objeto deste certame terão a

a data da assinatura da Ordem de

ndido, se assim for da vontade das

93 e alterações Posteriores

ate 05 (cinco) dias úteis, contados a

i[d'.. [i

PREFEITURA MUNICIPAL DE J

ESTADO DA BAHIA

de da CONTRATAD

efetuado à licitant

AZEIRO

rRo / BA

ahia, cÉP 48.90J'400

OQ
-- ll'

"r9
;<ã

:i -8.,

úr .)

e!;
,l 4,

oó
c.;,

u*
uã
|rà

dh

Ãs
519

u,g
E3

ogO;l

9@

r:..i--r{

eil

4.4 - Ap

que comProvada a resPonsabilid a

descontado na fatura mensal'

4.6 - Nenhum Pagamento será

hquidação, qua lq u er obrigaçã o financeira que eventu

PREFEIÍURA MUNICIPÂL DT 
'UÀpÍàca do Rro Bíânco, Ne 01, Centlo, Juazeiro'

cNPl no 1l 915 632/000 I-7 / www'ju

-ri

2

ko.br.8ov.br
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V - Certidão de Regularidade de TÍibutos Federa

Receita Federal;
Vl - Prova de regularidade para com a Fazenda do

4.8 - A Nota Fiscal emitida pela cONTRATADA deverá co

$#'fr
PREFEITURA MUNICIPAT DE J

ESTADO DA BAHIA

penalidade,

4,7 - A CONTRATADA deverá apresentar à Gerência Fin

DE SAÚDE, para fins de pagamento, os seguintes docum

l- Certidão Negativa de Débitos para com o

Constituição Federal em seu art 195, § 3s;

ll- Certidão Negativa de débitos de Tributos e Co

lll- Certidâo de Regularidade com o FGTS.

lV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ex

AZEIRO

nceira da SECREÍARIA MUNICIPAL

ntos atualizados:

SS (CND), na íorma exigida Pela

tribuiçôes MuniciPais.

ed ida pela Justiça do Trabalho

, administradas Pela Secretaria da

stad o ou Dtstrito Federal;

signar, em seu corpo, o Percentual

contÍatado.

com o preço unitário dos serviços,

físicos a serem determinados Pela

ão in loco, através da aíerição das

executados no Período do dia 1do

a participação da CONTRATADA, e

s, e pagas em até 25 (vinte e cinco)

peciÍicoções não serão obietos de

adicionois Poro o cONTRATANTÉ'

RIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

não conclusão da obra no Prazo

ção ou por advento de uma das

m que os Preços serão rêajustados

xt).

correspondente a Pessoal e MateÍial em relação ao val

4.9 - os serviços serão medidos mensalmente de acord

conforme executados e de acordo com os cronograma

Secretaria de Saúde.

4.10 - As medições serão comprovadas mediante exec

quantidades aplicadas e atestadas pela fiscalização'

4.11 - As medições serão elaboradas relativas aos serviç

mês anterior até o dia 30, pelo gestor do contrato, co

será formallzada e datada até o décimo dia útil de cada

d ias a pós.

4.17.1: Os setviços executodos loro dos

medição e terão que ser releitos sem ôn

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJU5TAMENTO E DO EQUI

5.1 - os preços são irreajustáveis, ressalvado o caso

estabelecido em cronograma por cutpa da AdministÍ

hipóteses do art. 57, § 1a, da Lei n e 8.666/93, situação

<d

õ31
sá:r
uJ!

iro9

í+ô(É

íç

Luici
nt
oH9s
à.:
r!E
og
23
o9zú
z:.g;
ô_

., ,3

|;iüt;

[,+P"

considcrando a variação do INCC (Lei n -o 8 66/93: art 4

1.2 - Ocorrendo alteração das condições economlc s f undame ntais Prevalecentes na

assinatuÍa do contrâto, será assegurada a recupeÍ ão dos valores oía contratados,

ceiro, na conÍormidade do disPosto
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fina

no Art. 65, ll,"d",da Lei ne 8.666/93 e alterações'

CLÁUsUTA SEXTA - DAS MULTAS

6,1 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa corresponde te a 0,5% (cinco décimos Por cento),

do valor total contratual, pelo inadimplemento de qual

valor da multa ser recolhido ao setor de tesourzrria dest

er obrigação contratual, devendo o

município, no prazo de 03 (três) dias

PREF€IÍURA MUNICIPAL D[ 
'UAZ

Ro/BA
hlá, C[P 48.903-400

iío,bi Sov.llr
Praça do Rio Brânco, Ne 01, centro, J\ràzciro,

I

cNPJ ne 13.915.612/0001-27 www.ju
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PREFEITURA MUNICIPAL DE J

ESTADO DA BAHIA

a contar do recebimento da notificação'

6.2 - O contratado ficará sujeito à multa moratória de 0' (cinco décimos Por cento) ao dia,

sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento

inadirnplemento de qualquer obrigação contratual

prazo fixado neste edital, ou Pelo

6,3 - A multa a que se refere o item anterior será desco tada dos pagamentos devidos Pela

PMI-BA ou cobrada diretamente da empresa, amigá Iou judicialmente, e Poderá ser

aplrcada cumulativamente com as detnais sanções 1á prc istas,

cúusutA SÉTIMA - DAs oBRIGAçÕEs DA CoNTRATA

s que possam ser acarretados à

das disposições contratuais ora
7.1 - A CoNTRATADA será responsável pelos prejuí

CONTRATANTE pelo não cumprimento dc qualque

convencionad as.

AZEIRO

sa relativa à execução dos serviços

ncargos soclais e fiscais e demais

eu pessoal, Podendo o Contratante

nência julgar inconveniente

tuais atos ou fatos noticiados que a

iscalização do CONTRATANTE, serâo

rrente de sua re-execução direta ou

idoneidade reconhecidas, além das

Ro/BA
hia, CtÍ'48.903-400

7.2 - Arcará a CONTRATADA com toda e qualquer desp

ora pactuados, inclusive em relação à: mão de obra'

despesas ind iretas.

7.3 - A CONTRATADA, será responsável por todo e

eventualmente, venha a sofrer o CONTRATANTE ou te

dos serviços, objeto doste contrato'

ualquer dano e/ou Prejuízo que,

eiros, em decorrência da execução

7.4 - Peímitirá que a CONTRATANTE, sempre que con

contratad os.

r, fiscalize a execução dos servlços

7.5 -Todo o pessoalque for utilizado na execução dest ontrato será direta mente vinculado

e subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CON

sobre qualquer título ou ÍundamÊnto'

RATANTE nenhuma relação ju rídica

7.6 - Os acidentes que venharn a ocorr'er com a CONT ADA e/ou outra Pessoas quando da

de da CoNTRATADA
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execução deste Contrato, serão da inteira responsabilid

7.7 - Responsabilizar-se pelo bom comportamento do

exigir a imediata substituição do empregado, cu.ia perm

7.8 - Prêstar esclarecimentos ao Contratante sobre ev

envolva independen te de solicitação

7.9 - Os serviços contratados, caso não satisfaçam à

impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o ônus de

poi Ãpr"to devidamente qualificada, de capacidade

responsabilidades contratuais e legais'

PREFEITURA MUNICIPAI. DE 
'UA
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AZEIRO

do contrato, conforme estabelece o art' 65, § 1e da Lei n 8.666193 e alteraçôes posteriores.

7.11 - Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualqu

CONTRATANTE,

r recebimento a ser Pago Pela

7.12 - Executar a prestação de serviços de acordo com a especificações, cond ições e prazos

s Orça mêntá rias, obedecendo as
propostos neste termo, Memorial Descritivo e Planil

legislações pertinentes à matéria;

7.13 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços c

vrgente;

ntratados, nos termos da legislação

cu mentação comProbatória de que

lquer natureza incidentes sobre o
7.14 - Exibir sempre que solicitadâ pela Administração' d

cstá em clia com o recolhimento dos encatgos de qu

contrato em exectlção;

7.15 - Ser responsável quanto ao correto atendimento d

7.16 - Facilitar a fiscalização a ser desenvolvida p

representante, prestando as informações solicitadas;

7.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de â

as normas gerais de segurallça;

serviços contratados;

CONTRATANTE, através do seua

J9'
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bito Federal, Estadual ou Municipal,

7,18 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotin estabelecidas, fornecendo todos os

s recomendações aceitas Pela boa
materiais ê tecnologias adequadas, com a observância

técn ica, normas e legislação;

7,19 - A contíatada será responsável por apresentar a p

Responsabilidade Técnica relativa ao objeto da licitação

feituía cópia da ART - Anotação de

7.20 - Disponibilizar equipamentos, Ínateriais' ferra ntas e utensílios necessários para

execução dos serviços contÍatados, não cabendo à co

decorrentes de roubos furtos, danos materiais

tratante, qualquer ônus Por Perdas

7.21 - Executar os serviços contratados em conformida

fisca lização.

7.22 - Executar as obías seÍviços pelo registro global es

e com as especificações pontuais da

projetos executivos e cspeclficações técnicas' forneci

normas pertinentes em vigor'

s pela contratante e observadas às

7.23 - Manter preposto no local das obras, ern tempo in

do contrato;

gral, para representá'la na execuçao

PRTFEITURA MUNICIPAT DE J

pulado cumprindo rigorosamente os

ahlâ, Cr.P 48 903 400

erro.ba.gov.br
Í'raçá do Rio Branco, No 01, Ccntro, luâzciro'

CNPJ ne 1l915.632/00.11-?' www'iu
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de má execução ou de mateÍiais empregados indevidam nte;

7.26 - ôbedecer a todas as leis, códigos ê regulament s federais, estaduais ou municipais

relacionados com os serviços em execução e todas as n mas de segura nça aPlicáveis;

7,27 - A contratada deverá manter durantê toda a execu

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições

na licitação;

ão do contrato, em comPatibilidade

e habilitação e qualificação exigidas

7.28 - Os serviços nâo poderão ser objeto de cessão ou ansferência, no todo ou em Partej

7,29 - Concluzir os serviços em estrita observância das no as das legislações federal, estadual

PREFEITURA MUNICIPAL DE J AZEIRO

ESTADO DA BAHIA

7.24 - Manter um diário de obra atualizado diariament

pertinentes as obras e serviços;

7.25 - Reparâr, corrigir, remover, reconstruir ou substit

parte o ob.jeto do contrato em que se verifiquem vícios

üdi y

e municipal, cumprindo as determinações dos pode

serviços nas melhores condições de segurança, higiene

1 .37 A CONTRATADA se responsabílizará pelo

equipamentos, transporte, alimentação, além de ques

scndo atribuída à CONTRATANTE qualquer culpabilidad

onde constem todas as anotações

ir, às suas expensas no total ou em

deÍeitos ou incorreções resultantes

s públicos, mantendo o local dos

d iscip lin a;

dos serviços, sendo necessária a

m Engenhetro Civil supervisionando

fornecimento de EPls, materiais,

acidentais, nãoões ad ministrativas,
neste âmbito.

7.30 - Disponibilizar equipe técnica para execução

permanência de um Técnico de Segurança do Trabalho e

os serviços de ref orma;
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7.32 - Manter durante toda a execução do contrato, e compatibilidade com as obrigações

alificação exigidas na licitação;por ele mantidas, todas as condições de habilitação e q

7.33 - Manter atualizada a garantia contratual até o fi da vigência do contrato objeto desta

licitação, com a consequente emissão do lcrmo de Enc rramento Físico;

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕEs DA CONTRAT

8.1 - Efetuãr o pagamento ajustado, no prazo e nas

Quarta dêste instrumento

ondições estabelecidas na Clá usula

Designar, por meio da SECRETARIA MUNIC AL DE SAÚDE - SESAU, Pessoas

responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos Íviços ora pactuados.

8.3 - Aquelas contidas no Edital de Licitação, aqui não nscritas.

8,4 - Fornecer atestad os de ca cidade técnica uan o solicitado desde

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE 
'U

ÉrRo/ BÀ

Praça clo Hio Branco, Ns Ol, Cenlro, luareiío,

E

CNPJ ne l,1.915.6 3 2/00 01''27 vlww.jt)
ahia, CEP 48.903-400
ciro,bâ.8ov.br

ue atendidas as
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ESTADO DA BAHIA

AZEIRO

obrigações contratuãis

8.5 - Comunicar à contratada, com antecedência míni

alteração no local ou nos horários.

a de 5 (cinco) dias Úteis, qualquer

8.6 - Anotar em registro próprio todas as ocorrênci relativas à execução do serviço,

determinando o que for necessário à regularização das f Itas ou defeitos observados

8.7 - Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serv os e aplicar as medidas corretivas
lmente previstas, comunicando a

as corretivas.
necessárias inclusive as penalidades contratuais e le

contratada as ocorrências que a seu critério exijam med

8,8 - Prestar inÍormações e os esclarecimentos que ve

da contratada.
am a ser solicitados pelos técnicos

8.9 - Designar para fiscalizaçâo do contrato, servidor da

- SESAU.

ECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

8.10 - Notificar a contratada, a ocorrência de eventuai

dos serviços, Íixando prazo para a sua correção.

imperfeições no curso da execução

CLÁU5UI.A NONA - DAS PENALIDADES

9.1 - Além da cobrança dc multa prevista

CONTRATADA, sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;
ll - Multa de 1% sobre o valor dos serviços, po

causa, dos serviços;

o subitem 6.1, poderá, ainda, a

dia de atraso nâ entrega, serr justa

lll - Suspensão temporária do direito de partic ar de licitaçôes e impedimento de

contratar com o Municipio de Juazeiro, por praz não superior a 02 {dois) arros;

tratar com a Administração Pública,

tes da punição ou até que seja

e a própria autoridade que aplicou a

CIÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FI cAUZAçÃO

lizados por servidor ou cornissão de10.1 - Os serviços constãntes neste contrato serão fisc

servidores, designados pela SECRETARIA MUNICIP

denomlnada "Fiscalização", que terão autoridade para
DE SAÚDE - SESAU, doravante

ercer, em seu nome, toda e qua lquer

ação de orientação geral, controle e fiscalização da exe

10.2 - À Fiscalização compete, entre outras atribuições

ução contratual

PBEFEITURA MUNICIPAL DE IU IRO / BA

lV - Declaração de inidoneidade para licitar e co

enquanto perdurarem os rrotivos determina
promovida a reabilitação, na forma da Lei, peran

penalidade.
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escritos que comprovem essas solicitações de pr

ll - Acompanhar os serviços e atestâr seu recebi nto def initivo;
IA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU,lll - Enca minha r à Gerência Financeira da SECRET

os documentos que relacionem as importânc s relativas e multas aplicadas à

o,Contratada, bem como os referente5 ao pagame

:t0.3 - A áção da Fiscalização não exonera a Contratada d suas responsabilidades contratuais

1.0.4 - Para a fiscalização do contrato foi designado o se vidor, da Secretaria de Saúde JOÃo

VITOR oE otlvElRA GUIMARÃES, En8enheiro Civil CRE : 052109790-8, portador do CPF ne:

o51.844.41t-77.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO BIETO

11,1- Em conformidade com os artigos 73, inciso l, a 76 a Lei ne 8.666/93, mediante recibo,

o objeto deste contrato será recebido pela Fiscalização a Prefeiturâ.

a) O recebimento provisório dos serviços será pr movido pelo MUNICÍPlo, através de

sua ASSESSoRIA TÉCNlCA, constituída pelo enge eiro da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE - sEsAU, que verificará e atestará o c mprimento de todas as exigências

ro do prazo de 15 (quinze) dias,contratuais, emitindo parecer conclusivo, de

contados da comunicação, por escrito, da cont atada, informando a conclusão dos

se rviços.

b) O recebimento definitivo dos serviços será ito após o decurso do prazo de 30

nclusivo da ASSESSORIA TÉCNICA.

sua responsabilidade o perÍeito

funcionamento das ínstalações por ela construÍ s, Qualquer falha construtiva ou dc

funcionamento, deverá ser prontamente repar a pela CONTRATADÂ, estando está

suleita, ainda, às sanções de que trata a Cláusul Nona do presente contrato

c) O termo de recebimento definitivo dos ser ços será registrado na SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE - SEsÀU, e não rsenta a contratada das responsabilidades

cominadas no art.618 do Código Civil Brasileiro e 2002

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINA EIROS

12.1- Os recursos financeiros para pagamento das de esas d ecorrentes desta contratação,

serão provententes da seguinte Dotação Orçamentária

óncÃo: og SECREÍARIA DE sAÚDE

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 06O6

PROJCTO ATIVIDADE: 2086

ETEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00

FONTE: .15001002 (100%)

PREFEIÍUBA MUNICIPAL DE JU

PrJço do nio Rrânco, Ne 01, Centro,luüucir
. CNI)l nr' 13.915.632/0001 7 / www.i

ErRo / 8a

i[Fit y

PREFEITURA MUNICIPAL DE J

ESTADO DA BAHIA

tempestíva mente, todas as providências nece

contrato e anexar aos autos do processo corr

(trinta) dias, contados da emissão do parecer

Durante esse período a Contratada terá so

AZEIRO

árias ao bom andamento deste

pondente cóPia dos documentos

id ê n cias.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESTADO DA BAHIA

AZEIRO

cúusulA oÉctnnn rencgtRn - on nrsctsÃo, DA DEN crn r ons snruçÕes.

1.3.1 - Constitui motivo pala a rescisão do presente i tru mento, independentemente de

Notificação Judicial, o descumprinrento por qualqu

contratuais e as hipóteses previstas nos arts, 77,l8 e

Íicando facultado a sua denúncia, desde que a parte d

outra, com antecedência mÍnima de 30 (trinta)dias sem

daquelas previstas nô art.87, da Lei supra referida.

uma das partes, das cláusulas

9 da Lei ne 8.666/93 e alterações,

nunciante notifique formalmente a

rejuízo das sanções legais, inclusive

1.3.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, náo excl em qualquer outra
r perdas e danos

inàdimplemento

prevista noste
que causar ao

das condtções

13.3 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no t
desde que ocoÍram fatos Supervenientes, imperiosos e

e que tornem impossível a execução dos serviços.

do ou em parte, por mútuo acordo,
lheios a vontade do cONTRATANTE

ctÁUsUtA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANçA DO T LHO

14.1 - A CONTR^TADA se rcsponsabilizará pela adoçã de todas as medidas de proteção

rclativas a segurança e a saúde dos funcionários en vidos na execução dos scrviços do

ederal, da Consolidação das Leis

7 de dezembro de 1971 , na portaria

balho do Ministério do Trabalho e

Contrato, nem a responsa bilidad e da CONTRATADA

CONTRATANTE ou à terceiros, enr consequêrrcia

contratua is,

conformidade com as disposiçôes da Constituição
Írabalhistas em seus Artigos 154a2O7, na Lei 6.514 de

ne 3.21.4 de 08 de julho de 1978 da Secretaria do Tr

definitivamente, a suspensão da execuçõo deste Cont

porém, no caso da rescisão.por motivos alheios a sua

cláusulas e condições contratuais, o pagamento d

efetivamente executados.
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Emprego, no Código de Edificaçõcs e Regimentos Sanit os, nas normas contidas cm acordo

e convenções coletivas de trabalho e recomendações d OlÍ ratíficadas pelo Brasil

14.2 - O responsável técnico pela empresa e EMMA

349386.

UEL DA CoSTA SILVA, CREA-CE ne

ctÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DISPOSIçóES GERA

15,1 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer i enização, se ocorrer, provisóÍia ou

to, por culpa sua, assegurando-lhe,

ontade e sem infração de quaisquer

f orma proporcional aos scrviços

L5.2 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e f
todos os seus termos, cláusulas e coltdições, por si e se

ma

PREF€IÍURA MUNICIPAT DE JUÂ

Praçô do Rio Branco, Ne 01, Centro, Júa7ciro,

zer cumprir o presente Contrato em

s Sucessoros,

15.3 - Para os efeitos de direito valem para este co rato a lei nP 8.666/93 e, alteíações

ormas I ue llr se tca ve rs

Ro/8a
hia, C[P 48.9O]-400
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oste rio re s
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PREFEITURA MUNICIPAT DE J

ESTADO DA BAHIA

apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos,

15.4 - Na exccução do obieto ora ajustado, a CONTRA

obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias,

envolvidos, especialmente por qualquer vínculo empr

AZEIRO

s princípios gerais de direito,

DA será responsável por todas as

eBuÍos, taxas e impostos, acaso

atício que venha a se configurar,

inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabal

CIÁUSULA DÉCIMÂ SEXTA - DO FORO

1.6.1 - trcà eleito o Foro da Comarca de luazeiro, Estad

o,

dirimir toda e qualquer dúvida decorrente deste Cont
outro qualquer, por mais privilegiado que possa ser.
E, assrrn, por estarem de acordo CONTRATAN fE e CON

da Bahia, como con'rpetente para

to, renunciando expÍessamente a

A rADA, assrnam este instrumento,
r e forma.na presença das testemunhas, em quatro vias de rgual t

Juazeiro- BA, 23 de novembro de 2023
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WENDEtt BATISTA DE UJO

SECRETÁRIO MUNICIPAL D SAUDE

FRANCISCO FREIRE DE MEN NçA NETO

vtcUr CoNSTRUÇÕrS r SrRv S LIDA

TESTEMUNHAS:

1. _-
2.

, CPF/M

, CPFlM
np

n9

oô4t,t':;.t, (:):.t,i.-;

PRETEITURÂ MUNICIPAL DE 
'U

IRO / BA

i.ri -'i
ú, rg

hia, CEP 48.901-400Proça do Rro Branco, Np 01, Cên(ro, JuareiÍo
cNPJ nn I3 915.632/0Cr01.2 7 www.rl./ ío.b.r.gov,br
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para veriÍicaçã o'. 0CA4-842

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguin

vrGUr coNS-rRUcoES E SERVICOS LTDA (CNPJ 4'1,572.06

FRANCISCO FREIRE DE MENDONCA NETO (CPF 75B,XXX

(GMT-03j00)
Fm Iido por: AC lnstitulo Fúnacon RFB G3 << AC Socrêlaíiâ dâ Roceilâ Fêdfit l

Llrâsileiíâ v5 (Assinatura ICP-BrâsLl)

vrGUr coNSTRUCOES E SERVICOS LTDA (CNPJ 41.s72.0

FRANCISCO FREIRE DE MENDONCA NETO (CPF 758,XXX

(GIMT.03:00)
Emil du por: 

^C 
ln!Íiluto Fonâcon tlFB G3 << 

^c 
soí,rotana rla llccclla FedcÍâl

Brâsilc râ v5 {^ssinatulâ ICP-Bras l)

vrGUr coNSTRUCOES E SERVICOS LTDA (CNPJ 41,572.0

FRANCISCO FREIRE DE MENDONCA NETO (CPF 7sB.XXX

(GMT-03:00)
Êrtrilido poí: AC lnslrluto Êenacon IlÊts G3 << AC Secíolariâ do Recortâ Fed€râ

BrnsileiÍa v5 (AsEinatura ICP-Brasil)

vlGUl coNSTRUCOES E SERVICOS LTDA (CNPJ 41.572,0

FRANCISCO FREIRE DE MENDONCA NETO (CPF 7sB.XXX

(GIVT-o3:00)
Eín tido poÍi 

^C 
lnsliluto ljenacon RFÊl G3 << AC Secretana dã Rêcêila Fcd

BrâsÍcúa v5 (Assinalura ICP-BÍasil)

vtGUt CoNSTRUCOES E SERVICOS LTDA (CNPJ 41.572.06

FRANCISCO FREIRE DE MENDONCA NETO (CPF 758.XXX

(GIVll -03:00)

EÍnilrdo poÍr AC lnslitLrk, fenaoon RFB G3 <. AC Scctslârr.1dâ [leúeila Fodc

Br.rsileirii v5 (AssiràluÍa lCp EIasil)

VIGUI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (CNPJ 41,572.0

FRANCISCO FREIRE DE MENDONCA NETO (CPF 758.XXX

(GN/T-o3:00)
Emitido por AC hrslituto Fijnacon RFB G3 << AÔ Secrelaril) da Uocoitô Fedo

Eras lerÍâ v5 (^ssinâlurã ICP-8râsil)

vtGUt coNsTRUcoES E SERVICOS LTDA (CNP.j 41.572.0

FRANCISCO FREIRE DE MENDONCA NEÍO (CPF 758,XXX

(GMT-03:00)

E]

.OOFB-F3C3

signatários nas datas indicadas

0001-44) VIA PORÍADOR
X-251 en 2811112023 13:16:47

B.âsilv4 << Aulo dáde CertiÍicadoÍ, Ràiz

001-44) VtA PORTAOOR

X-25\ em 281 1 1 12023 1 3t1 7:03

ô Brâsilv4 << Autoridadr! Córliírcídoír Raiz

0144) VrA PORTADOR

-25\ em 2811112023 13:17:19

o Bíasil v4 << 
^utoridaLle 

Cc.líicadoÍa Ilái/

do BÍrs,l v4 <. Aulordâde Cr,lrÍ( ádo'a R.'r/

001-44) VtA PORTADOR

XX-25) em 2811112Q23 13:17:37

Bíasilv4 << rlutondâ.io CeíiÍcadoía Rai/

10001-44\ VtA PORTADOR

XX-25) eÍrr 2811112023 13.17.52.

/0001-44) vrA PORTADOR

XX-25\ em 2811't12023 13r18:08

do Bnrsitv4 << Auloídajo Ccíí,c8doÍa Rarz

t0001-44), vlA PoRTADOR

X-25) ent 28h112023 13:1B:23

EI rt
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vtGUr coNSTRUCOES E SERVICOS LTDA (CNPJ 41.572 064

FRANCISCO FREIRE DE IVENOONCA NETO (CPF 758.XXX.X

(GMT-03:00)

Emilido por: 
^C 

krslilulo Fenacon ÍlFB G3 << Ac SecrelaÍiâ dâ Receilà Fêderol

llrasileirâ v5 (^sslnaluÍa ICP'Brasil)

vrGUr coNSTRUCOES E SERVICoS LTDA (CNPJ 41 572-064

FRANCISCO FREIRE DE IIIENDONCA NETO (CPF 758.XXX.X

(GÍVT-03:00)
EíirLrdo poli ÁC lnslilulo Fcnaoon RFB O3 << AC SccÍ€lâria da Reccila Federal

BBsilelra v5 (AssinaLura ICP'8íasil)

vtcul CoNSTRUCOES E SERVICOS LTDA (CNPJ 41.572.064

FRANCISCO FREIRE DE MENDONCA NETO (CPF 758,XXX.X

(GMT-03:00)
EorLtido poí: 

^C 
lnslilulo Fenôcon RFB G3 << AC SÔcíetaria da Receita Fcderàl

BÍâlriloirà v5 (AsslnôluÍa ICP_Brêsil)

FRANCICo FREIRE DE MENDONÇA NETo em 2811112023 13

Emildo por: í:RANCICO ÊREIRE DÉ MENOONÇÂ NÉTO

WENDELL BATISTA DE ARAUJO (CPF 747.XXX.XXX-59) em

Enritido por Sub-Auloridade CerliÍDadola lDoc (^ssir)atura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Cen

https :i/juazeiro. 1 doc.com, br/veriíicacao/0C

1-44) VrA PORTADOR

-25]| cm 2811112023 '13118 34

Brâsilv4 << Autoridado CcrtiÍcadoÍa Raiz

001-44) VrA PORTADOR

-251 em 2811 112023 13:18:52

o Bíasilv4 << Autoridadí, CertiÍcadoÍa Râiz

001-44) vlA PoRTADOR

5) em 2Bl11/2023 13:19:08

o 8Íasilv.l << 
^uto.idâdo 

CertiÍicadoía fiaiz

19:22 (GMT-03:00)

9lI112023 'l í:33:06 (GMT-03:00)

I de Verificação Por meio do link

-8429-00F8-F3C3
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J. --.,

cor{ÍRATO ADMINIÍRATIVO Ne 614/2023

PRIMEIRO ÍERMO ADMVO

TÉRMO ADIIIVO QUE ENTRÉ SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE JUAZEIRo-8AHIA E A

EMPRESA VIGUI COÍ{SÍRUçÕES E SERVIçoS

LTDA. DO PRAZO. OBSERVAçÕES DA TEI

8.666193.

PELOPRESENTEINSTRUMENTOPARTICULAR,DEUMLAOOOMUNICíPTODEJUAZEIRO'PESSOA

JURíDICA DE DIREITO PÚBTICO II'ITERNO, COM SEDÉ NA RUA 15 DE JUIIIO, NC 32 - CENIRO - JUAZEIRO-

BA, POR INTERMÉDIO DA SECREÍARIA DE SAÚDE, NESTE ATO REPRESENTÂDO POR SUA SECREÍÁRIA OE

SAÚDE, SRA. ANA ÚCN ATVES DA SITVA ARAÚJO, DORAVANÍE OENOMINÀDO CONTRÂTANTE; E OO

OUTROLADOAEMPRESAVI6UICONSTRUçOESESERVIçOS[ÍDA,OORAVANTEDENOMINADA
CONTRÁTADA; AM8O5 JÁ OEVIOAMENTE qUÁUFICADOS NO TÉRMO OO CONInÂTO AO QUAL E51E

pAssARÁ A FAZER PARÍE, OECORRENÍE OO PROCESSO ADMINI$nÀnvo 28112023' TOMADA DE

psEço N9 Olrr,lzÍ,il3, TENDO EM vlsTA AS DISPO$ÇÔES DA rEl FÉDERÀI 8'666/93 E ALTERAçÔES

PERNNENTES, QUE REGULAM A5 UCIÍAÇÕES, CONTRAÍOS É CONVÊNIOS DÂ ADMINISTRAçÃO PÚBLICA'

T€M JUS'TO E ACORDADO O SE6UINÍE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUPERINúNDÊNCTA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

CúUSUTA PRIMEIRA- DO SUPORTE TEGAL

o TNSTRUMENTO ORA FTRMADO ÍEM FULCRO NAS DISPOSIçÓES OA tEl FEOERAL Ne 8.656' DE

21106/1993, ESPECIFICÁMENTE EM sEU ART. 58, CAPUT, C/C O ART' 57, II, EM QUE SE LÊ, YEÂB'S;

ART. 57 (..') § 1 O OS PRAZOS OE lNÍClO DE ETAPAS DE EXECUçÃO' DE

çPNçIU§ÂO E PE E,ryTBgqA APMIÍEM PNORBOçAÉ9, MANTIDAS

AS DEMAIS CúUSUTAS DO CONTRAÍO E ASSEGURADA A

MÂrruTEl,gÂ9 Dt §Ett rgt,í98,10 Eçojtonfl çgf,r/N\,çEJBO 0t5DE

QUE OCORRA ALGUM DOS SEGUINTES MONVOS, DEVIOAMENTE

ALIÍVADOS E rli PBgçt550:
r - AtlERÁçÃO DO PROIETO OU E5PECIFICÁçÕES, PELA

ÂDM,,T'STMÇÁO;
ii -'iúpenrrÉr'ucrucrA DE FAro ExcEPcloNAL ou IMPREVISívEL

ESTRANHO À VONTADE OAS PARTTS, QUÉ ALTERE

FUNDAMET{ÍALMENÍE AS CONDIçÕES DE EXECUçÃO DO CONTRÂTO;

III . INTERRUPçÃO DA DíEEUçÃO DO fINÍRATO OU DIMINUIçÃO

DO RITMO DE TRABALHO POR OROEM E NO INÍERESSE OA

AOMrr!rsrÂAçÃo.
IV - AUMENTO OAS QUANTIOAD€S INICIATMENTÉ PREMSÍAS NO

çoNTMIo, ryps Llrt4]IES PEBMITIQ05 PEIÂ Itr;
V. IMPEDIMENÍO DE EXECUçÃO DO CONTRATO POR FATO OU ATO

DE TEÂCEIBO RECONHECIDO PELA ADMINIÍRAÇÃO EM

DOCUMENTO CONTEMPOúNEO À SUA CONCORRÊNCIA;

VI - OMESÃO OU ATRASO DE PROVIDÊNCIAS A CARGO DA

ADMINISÍRAçÃO INCTUSVE QUANTO AOS PAGÁMENÍOS PREVISTOS

DE QUE RESULTE, OIRETAMENTE, IMPEDIMENTO OU

iiuaóÁr,reruro NA ExEcuçÃo Do coNTRAro, sEM PREJUÍZo DAs

5ANçÔE5 LEGAIS APUCáVEIS ÀOS RESPONSÁVE15.

Y

k- frt'l^-"''t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZÉIRO

ESTADO DA BAHIA

opiniãopública,conformedocumentosemanexos,equepreencheosrequisitosdehabilitaçáo
e qualificaçáo minima necessária à contrataçáo;

Conforme o aÍL. 74 § 2o da Lei no 14.133121:

§ 2o Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo'

óonsidera-se empresário exclusivo a pessoa Íísica ou juridica que

pãisJa contrato, declaraçáo, carta ou outro documento que ateste

à eiclusividade permanente e contínua de representação' no País

o, 
"Ã 

É.t"oo 
"dpecífico, 

do proÍissional do setor artístico, afastada

ã oãt.úilú,0" Oe contratação direta por inexigibilidade por meio de

ã,iáià"ãiio 
"o, 

representáção restrita a evento ou local específico.

Sendc assim, segue, em anexo, comprovação da regularidade jurídica e fiscal .pertinente 
do

ãrói".ãrtá àr. i,it"rmediou a contratalo e 
-o 

documento que atesta sua exclusividade.

6.1 Da razoabilidade do valor

No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇoS, em.atendimento ao que preconiza o artigo

ii,iit ãi"i.2s, § 4o, ambosãa Lei 14.13312021e mediante o Decreto Municipal no 056t2024,

pã1, .áu"ãàãdõ custo, o"r"r, i"r rpresentado valoÍes pragcados nos mercados, através de

contratações com objetos similares.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

cãmpativet com os valores praticados pelo mercado' -considerados
os pteços constantes de bancos de dados públicos e as

õr",itiããd". a serem contratadas' observadas a potencial

economia de escala e as peculiaridades do local de execuçáo do

obieto.

§ 40 Nas contrataçóes diretas por inexigibilidade ou por dispensa'

iuando náo for possível estimar o valor do objeto na forma

êstabelecida nos §5 to, 20 e 30 dêste artigo, o contratado deverá

"orptorrt 
pt",iàúente que os preços estiio em conformidade

com'os praticados êm contÍatações semelhantes de objêtos de

mesma natureza, por meio da apÍesentação de notas Íiscais
emitidas para outros contratantes no período de até-í (um) ano

anterior à data da contratação pela Administração' ou por

outro meio idôneo.

opagamentonãodevesercomparadoemrelaçãoao.mercadoesimquantoaosvalores
;ri;â;;ó;;;É ,"rro. ou seja, quanto aquete profissionat costuma cobrar para Êatizet tal

!"riio. úJ.t" sentido, foram apiesentadas notas fiscais. e extratos de contratos de shows do

adistà em outros órgãos, nos quais notadamente sáo similares ao valor proposto.

VALORDATACONTRATANTE
0510712024

CNPJ
43.393.608/0001-
36

BOMBEIRO CIVIL INSTALAÇ

PREVENÇÃO ME -
ES DE SISTEMA DE 28. 100,00
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ffi
PBETEITUBA MUNICIPÀL DP JUAZEIBO

SUPEúNTiNíÊNCIA DE LTCITAÇÔES E COT\TRATOS

cúusurÂ SGGuNDA - oA Morw çÁo
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA P*C-S*çÃO O' STN,,çOS DE ENGÉNHÂRIA RÉLANVO5 À REÍORMA

il;üffift;.(â;Di ui,ro* sÁsú ôe §Aúor Do rARorM pRrMâvGRA, rrsre uuntc{pto oe

JUAZEIRO/BA.

O CONTRATO FOI A.S§NADO OIA 28 DE ?'IOVEMBRO DE 2023' COM O PRAZO OE 4 ( QUATRO ) MESES'

;o.ri ;il ; tt nrcesúnro uú Esprço PREV§óRIo DEVIDAMENTE AoEQUADo PARA o

TUNCIONAMENTO OA U8S OURAIWÍ O PENíÓOô OI OSRAS, POt COUSA DA ASEQUA(ÃO DESSÉ NOVO

,iplió À eútnesn NÃo PoDE 
'*,c^nJ,l 

ATIvIDADE A rEMPo DE cuMPRlR o PRÂzo ATUAL DE

ENÍREGA DA OBRA, COM ISSO SOUCIÍO O PRAZO DE 4 MESES DE ÂDITIVO DE PRAZO' PARA QUE 5BÂ

FINAI.ZAOA A OSRA.

cúUsUTA ÍERCEIRA - DO OUEÍO

ilil;;ffii;lNrnr, I vraÊtcA oo coNrRAro GM CoMENTO sÉ EÍENoERÁ poR 04 (quArRo)

MEsEs, coNFoRME ,nevtsro ,o .r*úô iôrurn'nruar, DA DAIA DE 28 DE MARço DE 2024 ATÉ A

DATA DE 28 DE .,UIHOOE2O24,

cúusuu quARTA - DA RAnrlcAçÃo DAs DEMAS cúusuLAs CoNTMTUAIS

FrcAM RATtFtcADAs roDÀs As cúusutls NÃo EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELo rERMo EM

COMENÍO.
i Àssrrrr, as panres tusrAs E coNÍRÂTADAs, AsslNAM o PREsENTE lNsrRUMENro EM clNco vlAs DE

IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS 'TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRÉSENTE PARA 05 SEUS

LE6AIS EFÉITOS.

JUAZETRO-BA,28 DE MARÇO DE 2024.

TESTEMUiIHAS:

o
ANA rúctÂ óÀ stvr anaúro

CONÍNATANÍE

UI CON TDAE

Í

cPF /MF t{,,

cPF /MF N.s
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

Pela execuÉo do show Íoi cobrado o valor de R$ R$ í0.000,00 (Dez mil reais)'

conforme justificativa de preços em anexo. Ademais se constatou que os preços pÍaticados pelo

artista em outras localidades são similares ao que está sendo cobrado deste Município:

Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a pÍesente contratação é compatível com o

mercado, sendo considerado iusto para esta Administraçáo.

O serviço contratado será realizado por execução DIRETA. nas festividades da Comemoração
do Calendário OÍicial de Eventos do Municipio.

A contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários

à perfeita execuçáo dos serviços a serem prestados.

Os serviços deverão ser executados no Município de juazeiro/ba, conforme as determinações da

secretaria solicitante.

A NCOUSTOS DA CONTRATA o

Sendo assim, os documentos exigidos seráo:

Habilitação juridica:
a) No cáso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) úo caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EiRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso dê ser o participante sucursal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Juridicas do local <je sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

íuncionamento no País;

0 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização

para funcionanrento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislaçáo pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a eta da

ãisembteia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

para que o objeto da contrataÉo seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos

de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de

execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67 ,68 e 69 da Lei no

14.133t2021.

7. DO REGIiIE DE EXECU O, LOCAL E DA-FO RÍIàA DE PREST O DE SERVI os
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CoMTRATO ADMII{ ISTRATIVO Np 147/2024

PRIMEIiO TENMO ÂOTTNO

PRIMÉIRO TERMO ADITIVO ÂO CONTRÂÍO ADMINISTEAÍIVO NT I{7/2024'SEsÂU' CONIRAÍÂNÍE:

il,;ffiiü'il;;^il;:ú. Àrúvis on ttc^r;i'oiÀüoi' *'pat!'n"noo PÉL sRÂ-ANA LÚclA

il"rii Jít"i^*^úio coNrRÂTADA: oÀMllrÁ vrcÍóRla uMA oa cRUz 'ME'MANTENDoAs DEMAIS

iüuirrü-óá àôú*rro Ne 1121024, DEcoRRENTE Do PREGÃo El'EÍnÔNrco N' 
-0]-41-'.0.1:' I

iiàiiirã oã",*ittrnrvo Nr 2sq2023, PARA ADrÍAMtMro ot coNÍraÍo REttBrNrE a

.âiiri*cao oi ,"*,sa PARA toRNEcrMENro DE aLlMENros NÂo PERtcÍvEls' PARA ATENDEF as

;;^il;;;;;;;r^r,a DE saúDE E uNroÂoEs oE saúDE oo lvuNrcÍPro DE luazErRo BA'

íiHffi;iâililó' vÀúr' ecntscrrvo oE APR.XTMADAMENTE 24'e8% lvrNÍE 
-E-QUArRo

iiii'lài t àÉá iirrri,ro, oo^ c"'o1 Ao vaLoR Do coNrRAro' QUE coÂREseoNoE a

*i ri.iãtrn r"rr*o E Dors Mrt, QIJINHET{'.' E s.ss.Nra E ctNco REArs E QUAR.NTa Ê sEÍE

CETAVOS). DATA DA ÂSSINÂÍURÂ: 03/05/2024'

PRt FEI'URÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO

tupERrNTEI{DÊNcla DÉ LlclraçõÉs I col{rÂaÍo5

cottrRAÍo aDMll{lÍRAnvo Ns 614/2023

PRIMEIROTTNMO ADIÍIVO

pRrMElno ÍERMo aolrlvo Âo coNTRATo aDMlNlsrlÂTlvo r 614/2023 ' sEsau o MUNIcÍPlo oE

JUAZETRo-BA, arRAVÉs oa stcnETARla DE 5AÚDE REPRES€NTADA PttÂ sRA AN^ LÚcla ÁLvEs DA

iú ml,:ro DoRAvANrt DENoMINÂDo co[TRÂTAtlÍE: t Do ouÍRo LÀDo A EMPRIsA vlcul

iársrnuçóes e strvtços LToa, DoIÁvANTE oENolvlNADo' coNÍrÂTaDA MANTENDo As DEMA s

iúrrr^ ro ao*aoro Nc 614/mB, DECoRRENTE oAToMÂoÂoE PREços 013/2023 E PRocEsso

ADMII{lsÍRÂTlvoNj2!B|]2ü2,,PARAÁoITAMENÍoDEcoNTRAToRETÉRENTIcoNÍRATAÇÃoDt
EMpREsa PARA PREÍAçIo DE sERvlços DE ENGENHÂR|a REtarlvos À REFoRMA E RÉQUAL|FlcaçÃo

DA u NTDADE BÁslca DE sÁuDt Do JARDIM PRIMAVÉRA' MoDAtIoADE Do aDlrlvo PBÂzo vrcÊNcn:

,iii"oi*oo'tt 
'uo 

o'*çÃo PoR MAls 04 (QUArRo) MEsEs' a PARTIR DÂ oaÍA DE 28 MARç. DE

2024 arÍ 28 DE JutHo DE 2024.

Ediçio 3 940 Ano 1)
07 tle ntaio de ?424

Págioa 4

' -'êàaicaçaooúitat:iÃrsncic-iriiÉswiro'ButxBTvrõcxMoJvJ

Vorsáo elolr,nrca disponíval em: htlps://wwwô'juazaiío'be'gov br
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

Civil das Pessoas Jurídicas da Íespectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da

Lei no 5.764, de 1971.
Os documentos acima deverão estai acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação

respeGtiva.

Regularidade Íiscal, social e trabalhista:
a; Érova de inscrição no Cadâstro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas;
b) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da uniáo;

c) Prova de regularidade com o Fundo dê Garantia do Tempo de Serviço (:GTS);
d) Prova de iÀexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,. mediante a

apresentaÇão de certidão negativâ ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-
A da Consôlidaçáo das Leis do Trabalho, aprovadâ pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de

1943;
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíVel com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) DeclaraÉo de cumprimento ao disposto no lnciso X)üllldo artigo 70 da Constituiçáo Federal

ê outras que forent necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:
a) Cerlidão negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

Outros:

- Contrato de exclusividade devidamente registrado em cartório sem data e localidade

específica;

- Comprovação de mídia especializada ou opinião pública

- Justificativa de preço

9. MODELO DE GEST Ão Do GoNTRÀTO 
.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençâdas

e as noímas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução lotal ou parcial;

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado autontaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila;

As comunica@es entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

Sempre que o ato exigir tal formalidade, adnlitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim;

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências

que devam ser cumpridas de imediato;
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Ministério do Empreendedorismo, da Microemprêsa Ê.da Emp.gsade

Secretária Nacional de MicÍoêmpresa e Emprêse de PêquBno Portê
Direloria Nacionalde Registro Empresariál ê lntegraçáo
Secrelaíiâ do Desenvolvimenlo Econômico

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

2062

d€ Malrlcula do Àg€nio
Auxiliaí do Comérciosode Íor em oul.a UF)

23202108804
I . REOTJERIMENTT

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciat do Estado do Ceará
Nome: Vlcul CONSTRL,COES E SERVTCOS LTDA

(da Ernpresa ou do Agenle Auxitiar do Coméício)

requer a V.Sâ o deíerimenlo do seguinte atol

N" FCN/REMP

iltilililllilil]ililllilillililtil
cEN2435852858

TER DACAO E DA SDO xCETO MNO EME(E EPR RSA )
ROCU AORAC o N oD N RSE DAI( NO SROCE So)

OTDE DESCRIÇÁO DO AÍO / EVENTO

051

2241

o21

206

1 oo2 ALTERACAO

CONSOLIOACAO OE CONÍRATO/ESTATUÍO

ALÍERACAO DE CAPITAL SOCIAL

N' DE CÔDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO

ACO2 DA c
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

stM SIM

!r.rÁo
Responsávêl

)
Nome(s) Empresarial(ais) iguât(ars; ou semethante§

Dala
l--'l r,lno t t

Dala

Processo em Oídem
À cÍecrsão

Datâ

Processo em exigênciâ (Víde despacho em Íotha anoxa)
Processo defêrido. publique-se e arquive_se.
Processo indeferido. publtque-se.

2'Exjg6nciá 5'Erigéncia

Vogal Vogal

n

DEcISÁo CoLEGIAoA

Vogêl

Prêsidente da

Dala

OaSERVAÇÕES

E

FORÍALEZA
Local

Representantê Legât da Empresa / Agente Auxitiar do Comércio
Nome:

Assinalura
29 Feveíeno 2024

Oata
Telôfone dê Contato

oecrsÁo s .tculÀn

! erocesso em exigência. (Vido despacho em fotha an6xa)

! e.ocesso oef.noo pr.,btique-se e aíquive-se.

I Processo indêÍerido. pubtique,se.

3' Exigênciá

Dâla

ntrtr

#. Junta Comerciât do Esiado do Ceará
i'1: certiíico regislro sob o n" 6775498 em 2glo2l2o24 daEmüesavtcut coNsÍRUcoES E SERV|COS LTDA, CNPJ 41572064000144 e protocotov' 240361237 ' 2alo2l2o24 Auten|Jcaçáo: 2cEDcocF47c9F7336esrzg t Àiaz2solscss2B8. Lenirê cardoso de Alêncâr seraine - secrerária-Gerat.Para validar estê docum€nto, acssse httpr^^/ww.jucec c€.gov.br e informê no do protocoto 241036.123-7 e o código dê seguíânça TmEm Esta cópiaÍoi autênricáda digilalmentê e assinâda em 29 toznozl poi-enira cardoso de Atêncar serêine secr€tária-Gerat

'JL".*l' eàs.1t2

tr
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

Capa de Processo

241036.123-7

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

CPF

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub rtr

.iE Junla cômercial do Eslado do Ceará
14 CenrRco reoistro sob o n.6775498 êm 2gl\2l2\24 da Emprcsa VIGUI CONSÍRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 41572064000144 e protocolo
\. inosotzsz'- za rc22o24. auter|trceçáo:2cEDcocF47c9Ft33686F731A882296a9c59288. Lenira caÍdoso de Alêncar sêrainê - socrêtária-Geral.

paÍâ vatidaí esr€ documenro, acessã http:/Árww.jucec.c€.gov.br e inÍorme no do protocolo 241036.'123'7 e o código d€ segurança TmEm Esla cópia

Íoiaurenticada digitatmento e assinadâ em 291O2t2024 poí LeniÍa Cardoso dê Alêncâr Sêrainê Secreláriâ-Geral. :fr-:J' pàs 2i12

ldentiÍicação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo lntegradoÍNúmero do Protocolo

2AlOA2024cEN2435852858

715.804.843-87

Data Assinatura

29tO2t2024

Nome

SAVIO RIBEIRO CAVALCANTE PINHEIRO
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PROCURAçÃO IUCEC

OUÍORGANTE

FRÂNCISCO FREIRE DE MENDONçA NETO, brasileiÍo,nascido em O4lO8/1978, ca§ado em rêgime de

comunháo parcial de beô§, empresário, natural de Fortaleza / Ce, CPF,IMF n'. 758.832,103-25, célula de

identidade N". 96002.í 19569 SSP/CE. residente e domicíliâdo à Rua Oom XistÔ Albano 814 ' CÉP'

60.730-1 65, Fortâleza./CE Email: fíielogo@gmeil.com

OUTORGADO

Sávío Ribeiro cãvalcante Pinheiro, brasileiÍo, côsado, Contador, CPF: 715.804'843-87, célula de

identidade cNH N" 1780903731 DETRAN/CE, domiciliado na Avenida santos Dumont' 5335'

Sala 319, Cep: 60.175-047 Por este lnstrumento públlco, o outorgantes constltul procurôdor

outorgado, a quem confere poderes e5pecíficos paÍô assinâr requerimentos, capa de processo'

ato de alteração de sociedade, indicat nome empresarial em todos os termos e condições'

subscrever quotas, assinar â declaração do art. 1011 da lei 10 406/2002, assinar declaração de

enquadÍamento como ME ou EPP e outros documentos necessários à efetivação do ato

empresarial em nome do outorgante, praticados com o uso de certificado diBital' a serem

apresentados para arquivâmento perante a Junta Comercial do €stado do CeaÍá JUCEC'

vedado o substabelecimento a tercêiros dos poderes ora conferidos'

Fortaleza, 17 de Março de 2o21

.f,/':
mê16

a32.í 03-25

ffi a';]li:""H1:',".t"'.5"JT.'#&'rã",,n r sto2t2o24 da En*,rcsa-)/lGU^r.coNsrRUCoES E sERV.cos LÍDA, cNPJ 41572064000144 e protocoro

a.€,240361237_2al0zrz02a.Autenricaàao,íàio1=oéíitésirzzuuuor.,ouerrrÀÃr-c-irãs-B-üni'aCa,a"soaeAlencarseÍaine-secretáÍia-Gerar'
paÍâ varidaÍ esie docum".,., ,""..t";iÉ;il;;J*"."..sà,.;. .-"r-." .. à. p,ái.".i. ã+70à6.123-7 e 

-o 
códiso de sêsuÍança TmEm Esta cópia

tl 
"-r*li'J"ol 

aignarenre e assrnaãa e'm zs tozizozq pofrcnira cardoso de atêncar seÍaine secretáíia-Geíal' 
.--- A:!----. ,^n.''''

re

758F:CP

./,{Z
dTMeniJonça

Processo: 08068e25 -  D
oc. 1645 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 27/02/2025 18:40:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 263cbb35-2263-433c-a54b-b68f0a46ae39



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento PrinciPal

Número do Processo Módulo lntegrador

cEN2435852858241036.123-7

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

Assinado utilizando assinaturas avanç€das g eb rI'

É-] *n:;:::r:""""5"i'":"'#&"ã'". , sto2t2o24 dà Émpíesavrcu-r coN^srRUCoES E sERvrcos LrDA, cNpJ 41572064000144 e protocoro

\í,zaozstzlt-zarc2t2oz4.Aurenricaçáot2cEDcocF4TcgÍ133egorzgrffiazzôãÀs-csgãBi.LeniracardosooeAlencãrseraine-secrotâria-Geíâl
Para validar esto docum"n., """""L"in0-'7ii*ilJ""l'""'so' 

bi '-'r"',nt " 
oo piãio"oL z+los6'123-7 €^o códlgo de sesuÍanÇa TmEm Esta cópia

foiâutênticada digiralm"". . ,*,"áãà àã iôlo ziàozt p"í""i'a caaoso de alencãr sêraine sêcretárla'Goral' ,J[--t pás.4t12

ldentificação do Processo
DataNúmero do Protocolo

2810212024

Data Assinatura

SAVIO RIBEIRO CAVALCANTE PINHEIRO

NomeCPF

7í 5 804.843-87
2910212024
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3O ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
vlcul coNsTRUçÔES E SERVIçOS LTDA

CNPJ No 4í '572'06/t'0001-44

FRANCISCo FREIRE DE MENDONÇA NETO, brasileiro, empresário' ca"99o- s99

o reoime de comunhão paicial dé bens, nascido em O4lOBl1978' CPF No

isà_-dàà.loã-zínê r.r" óooôzars569 SSp, CE residente e domiciriado à Rua Dom

xli" nrurno, e14 bairc vila peri Fortalezatce cep 60.730-165 representado,

nàit. ,to, por seu bastante procuredor Sávio Ribeiro Cavalcante Pinheiro'

oiÀ,r"itó, 
'nàtrral de Fortaleza, casado sob o regime .de comunhão parcial de

Ueni,- nãs"iOo em 2At12t197á, Contador, portador do RG N' 93001009257

óêcic" e inscrito no cpF sob N. 715.804.843-87, domicitiado(a) na Avenida

õãntoi Oumont 5335 sala 319 bairro Papicu Cep 60'17 5-047 Fortaleza/Ce Único

"ocio 
oa vtcut GoNSTRUÇóES E SÊivtÇos lroA inscrita no CNPJ sob o No

i1-.itZ OA*OOOI -44 situadà na Rua Dr. Éatisbona, 96 bairro de Fátima Cep.

aO.il7 -zzO FoÍlalezatcl resolve alterar seu ato constitutivo da Íorma que adiante

segue:

Ao capital de 5OO.OOO,OO (quinhentos mil), divididos.em 5OO'OOO (quinhentas mil)

oroir. no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma' é feita subscrição .e
i"iãàiãri)ãçàã 

-a" 
Jôô.ôoo,oo lseieceàtos mil reais) neste ato e' em moeda

"àiãr,t., 
p"i" sócio Francisco Fieire de Mendonça Neto, passando a composição

de capital a ser da forma adiante descrita:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas deste contrato social

Em virtude das alterações havidas, a sociedade resolve' neste ato'
consolioar o seu contráto social' conforme segue abaixo:

1

CLAUSULA PRIMEIRA

Câ Itrl Soclal
Valor RNo de cotasSócio
í 200.000.001.200.000NETONDONEIR MEDEctsN oc REFRAF í.200,00 0í.200.000TOÍAL

ff l*:":::f:t"'"5"JX1."#&'r"J'". , sto2t2o24 da Emprcsavrcur coN-sÍRUCoES É sERvrcos LrDA' CNPJ 41572064000144 e protocoro

\<.zqo36123t-2ato2t2o24.Autertrcaçào:2ctococt4TcgFT3ooao s,oaazzôôÃg-c59ãai.LeniracaraosooeAlencaÍsêrarne-secreláíia-Geíal'
para vatidar este docum"n,o, "".""'" 

Ártp,ii***.jucêc-ce.gov.br e infoí.. * ã. prãL"àr. 211036.123-7 e-o código de sesurança TmEm Êsta cópia

toi autenricaoa aisiratm.n" 
" """ináã" 

à" ãô)ô úioia p"í"ni'" ct'aoso de Atêncaí serainc secrerária-GeÍal 
.-.--.:&::! -...-- ,"s 5,.,
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CoNTRATO DE CONS_TITUIçÃO CONSOLIDADO
VIGUI CONSTRUÇOES E SERVIçOS LTDA

FRANclsco FREIRE DE MENDONÇA NETO, brasileiro, êmpresário, casado sob
o regime de comunhão parcial de bens, nascido êm 04/08/1978, CPF No
758.832.103-25 RG No 96002419569 SSP, CE residente ê domiciliado à Rua Dom
Xisto Albano, 814 bairro Vila Peri Fortaleza/Ce Cep 60.730-165 representado,
neste ato, por seu bastante procurador Sávio Ribeiro Cavalcante Pinheiro,
brasileiro, natural de Fortaleza, casado sob o regime de comunháo parcial dê
bens, nascido em 2A11211975, Contador, portador do RG No 93001009257
SSP/Ce e inscrito no CPF sob No 715.804 .843-87 , domiciliado(a) na Avenida
Santos Dumont 5335 sala 319 bairro papicu Cep. 60.17 5-047 Fortaleza/Ce único
sócio da VIGUI CONSTRUÇOES E SERVIçOS LTDA inscrita no CNPJ sob o No
41 .572.06410001-44 situada na Rua Dr. Ratisbona, 96 bairro de Fátima
FotlalezalcÉ. Cep. 60.411-220 Constitui uma sociedade êmpresária limitada,
mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adotará o nome empresarial VIGUI
CONSTRUçÕES E SERVIçOS LTDA com o nome fantasia VtGUt
CONSTRUçOES E SERVIçOS e terá sede à Rua Dr. Ratisbona, 96 bairro de
Fátima Fortaleza/CE Cep. 60.411 -22O

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto da sociedade será:

ConstruÇão de ediÍÍcios
n/ontagem de estruturas metálicas
Coleta de resíduos não perigosos
Obras de urbanização ruas praças e calcadas
ConstruÇáo de instalações esportivas e recreativas
Perfurações e sondagens
Obras de terraplenagem
lnstalação e manutenção elétrica
lnstalaçóes hidráulicas sanitárias e de gás
lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de ventilaÇáo e
refrigeração
Montagem e instalaÇão de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizaÇão
em vias públicas portos e aeroportos
lmpermeabalizaçáo em obras de engenharia civil
lnstalação de portas ianêlas tetos divisórias e armários embutidos de qualquer
material
Obras de acabamento em gesso e estuque
Serviços de pintura de edifÍcios em geral

Junta Comercialdo Estado do Ceará
CerliÍico registro sob o nô 6t15498 em 2910212024 cla Empr€sâ VIGUI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 41572064000144 e prolocolo
240361237 - 2AlO2l2O24. Aulenlicaçãor 2CEDCoCF47CSF733686F731A882296A9C59288. Lênkê Cardoso dê Alencar Serarne - Socretária-Goral.
Para validar este documenlo, âcesse htlp'//www jucec.ce,gov.br e iníoÍme no do prolocolo 241036.'123-7 ê o código de seguranÇa TmEm Esla cópra
Íoi autenticada digitalmente e assrnada em 29|OZ2O24 pot l.enlÍa CaÍdoso de Alencar S6Íalnê Sacr€tána-Geral.
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Outras obras de engenharia civil
õãÀíriao de redel de abastecimento de água coleta de esgoto e construções

correlatas exceto obras de irrigação
PreparaÇáo de canteiro e limpeza de terreno
Ai;ô;.i à; máquinas e equipamentos para construção sem operador exceto

andaimes
Àpiicaçao de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

Outras obras de acabamento da construção
úáni"g", e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

Obras de alvenaria
õã-i* O" operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevaçáo

de cargas e pessoas para uso em obras
Perfuração e construção de poços de água
Serviçoà especializad-os para cónstrução náo especificados anteriormente
io"riao de outros meios de transporte não especificados anteriormente sem

condutor
Serviços combinados de escntório e apoio administrativo
Éiepáraçao de documentos e serviços especializados de apoio administrativo

Obras de ÍundaçÕes
Administração de obras
Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia
Serviços de arquitetura
Serviços de engenharia
ServiÇos de engenharia
Design de interiores

cLÁusuLA TERCETRA - A sociedade iniciará suas atividades em 3110312021 e

seu prazo de duraçáo é indeterminado

cLÁusuLA QUARTA - O capital social de R$ 1 200'000,00 (Um milhão e

duzentos mil reais), divididos em 1.200.000(Um milháo e duzentas mil) quotas no

valor nominal de R$ 1,00 (um) cada uma, totalmente integralizado, neste ato em

moeda corrente do país, assim distribuído pelos os sócios:

3
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cLÁusuLA QUINTA '- A administração da sociedade caberá ao

.oiioiro.ini"trràor Francisco Freire de Mendonça Neto, cabendo-lhe, tambem'
o uso do nome empresarial, podendo assinar isoladamente, cabendo-lhe
privativamente o uso da denominaçáo social, a represen-tação ativa.e passiva da

sociedade, judicial e extrajudicialménte, perante instituiçóes Íinanceiras, podendo

onerar ou' alienar benô imóveis da Sociedade, ficando-lhe' entretanto,
expressamente proibido o uso da firma em assuntos estranhos ao objeto social,

tais como avais, endossos, fianças ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros.

cLÁusuLA SEXTA - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o

movimento da receita bruta anual da empresa náo excederá o limite fixado no
inciso ll do art. 3' da Lei complementat no 123 de 14 de dezembro de 2006, e que
não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadas no § 4o

do art. 3o da mencionada lei.

cLÁusuLA SÉTIMA - O administrador Francisco Frêire de Mêndonça Neto
declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administraÇão
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de ação criminal' ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente' o

acesso a cargos pÚblicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricaÇáo, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fe pública, ou a propriedade.

cLÁusuLA oITAvA - Ao término dê cada exercício social, em cada 31 de
dezembro, os administradores prestarão contas justiÍicadas de sua administração,
procedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço patrimoniel e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporÇáo de suas cotas, os lucros
ou perdas apurados, respeitadas as seguintes condiÇões:

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Ficam dispensadas as formalidades de registro no Livro de
Atas/Assembléias de Cotistas das reunióes que seráo lavradas na forma sumária.

pARÁcRAFo SEGUNDo: Os lucros gerados em cada exercÍcio poderão ser
distribuídos aos sócios sem observância da proporcionalidade da participaçáo de
cada um no capital social, mediante deliberaçáo de sócio(s) que representem à

totalidade do capital sociat, lavrando-se em ata essa deliberação, com observância
do disposto no parágrafo sexto, desta cláusula.

ff' a':;l+:."n::i::t"""5:"":.'#&"rã'"- , sto2t2o24 da EmprcsavrGUr ..NSÍRUCoES E sERVrcos LrDA, cNpJ 41s72064000144 e prorocoro
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cLÁusuLA NONA _ Fica eleito o foro de Fortalezalce para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações r€sultantes deste contrato

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam digitalmente o presente ato

Fortaleza./Ce. 21 de fevereiro de 2024

Francisco Freire de Mendonça Neto
representado neste ato por seu procurador

Sávio Ribeiro Cavalcante Pinheiro

5
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Anexo

ldentifi cação do Processo
Número do Processo Módulo lntegrador Data

241036.123-7 cEN2435852858 2A10212024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

7'15.804.843-87 SAVIO RIBEIRO CAVALCANTE PINHEIRO 29t0212024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g \rb rlr .,

Junla Comercrâldo Eslado do Ceárá
Cerlifico registro sob o no 67t5494 em 2910212024 da Empíesa VIGUI CONSTRUCOES E SERVICOS LTOA, CNPJ 4157206400O144 e protocolo
240361237 - 2AlO2l2O24. Autontlcáção: 2CEOC0CF47C9F733686F73'14882296A9C59288. Lenirâ Cardoso de Aloncar Seraine - Secretáíiâ-Geral.
Para validar €sle documenlo, acôsse htlp:/ /'r'ww juc6c,ce gov,br e informe no do píotocolo 241036 123-7 € o código de seguranÇa TmEm Estâ cópiâ
foi aurenticada c,igilalmenle e assinada em 2910212024 por lenlÍa Cardoso de Alencar Sorãino Secretárla-G€ral.
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Sistemà Nacional de Registío de EmpÍesas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
SecretaÍra de Estado dâ Fazenda do Estàdo do Ceará
.,lu11ta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CeÍiÍico quc o ato, assrnâdo digitalmcnte, da empresa VTGUI CONSTRUCOES E SERVICOS LTD^, de CNPJ

4l .5'72.0641000l -44 e protocolado sob o númeÍo 24/016.123-1 en 2810212024, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 6775498, efi 2910212024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Hâroldo
Femandes Moreirâ-
Cenifrca o Íegistro, a Secrctária-Geral, Lenim Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessâdo o

sitio elelrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
irnagernProcesso/viaUnicajsf) e inÍormaÍ o número de protocolo e chave de segurânçâ.

Ca de

Princr al

Assinsnte(s)
CPF Nome Dâta Assinatura
7l 5.8(X.843-87 SAVTO RIBEIRO CAVALCANTE PINHEIRO 29/02/2024

Assinâdo utilizando assinatums avançadas 9 !ô

de Autcntlca ao

As§iiiâite(s)
CPF' Nome
t 69 .9 1 5 .241-87 Ilaroldo Femandes Moreira
216. I t 7.071-68 LENIR^ CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fonaleza. qüinta-feira,29 de fe\eÍeiÍo de 2024

Data de in ício dos efcitos do registro (ârt. 36, Lei 8.934/ 1994): 27 /O2/2O24

Documento assinado cletÍonicarrente por Haroldo F-emandes Moreira, Servidor(a) Público(â), eln
29/02/2024, às l5il l.

#iiia
{fl

..'..|

T

A autencidade dessc documento pode ser conÍêrida no nr, illl (lc \er'\ rL(,s (lirjtl!c( informando o
número do protocolo 24/016.123-7.

Juntâ ComeÍclaldo EsLado do Ceará
CcrliÍico registro sob o n" 677549A em 2910212024 da Empresa VIGUI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 41572064000144 e prolocolo
240361237 - 2410212024. Autenticâção: 2CEDC0CF47C9F733686F7314882296A9C59288. Lenira Cardoso de Alencaí Seíaine ' Secíeláíia-ceral
Pâra vâlldár esle documenlo, acessê htlp://www.jucec.ce gov.br e inlorme no do f,rolocolo 241036 123-7 e o código de seg'rrançâ TmEm Esta cópia
Íoiaurenticada digilahenle e assinada 6m 2910212024 pot Lenna Cardoso de AlencaÍ Ssraine Secretária.Geíal. 
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Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
7 t5.804.843-87 SAVIO RIBEIRO CAVALCANTE PINHEIRO 29/02/2024

^ssinâdo 
utilizando assinatuÍas avançadas 9 !*r

Assinarúe(g )
CPF Nome Data Assinatura
7l 5.804.843-87 SAVIO RIBEIRO CAVALCANTE PINHEIRO 29/02/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g !"t
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF

236.117.073-68

Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. quinta-feira, 29 de Íeveteio de 2024

Juntâ Comêrciel do Estado do Ceará
CertiÍico regislro sob o n" 6715499 eín 2910212024 da Empresa VIGUI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ 41572064000144 e protocolo
240361237 - 2AlO2l2O24. Autenticâçãor 2CEDCoCF47C9F733686F7314882296A9C59288. Lenka Cardoso de Alencar S€ralhe - Sêcrelária-Geral.
Pa.a validar este documento, acesse http.//www jucec.ce-gov.br ê inÍorme n' do protocolo 241036.123-7 ê o código de seguranÇa TmEm Esla cópia
foiaulenticada digitalmenle e assinada em 2910212024 pot leniÍa Cardoso de Alencâr Seíarne Secreláía-Gêral.

J!,-j pás..12t12

*'l,t*l:l

Processo: 08068e25 -  D
oc. 1645 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 27/02/2025 18:40:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 263cbb35-2263-433c-a54b-b68f0a46ae39



CNH Digital
Departamento Nacional de TÍânsrto

QR.CODE

As oÍientações paía instalar oAssinador Serpro e ÍealtzaÍ a
validação do documento dtqitâl estáo dtspontvers cm:
< http]/www se rpro. gov. br/assinadoÍ digital>, opção validar
Assinatura.

§ERPRO / DENATRAN

Documenlo assinado com certiÍicado dighal em conÍoÍmidade
com â Medida ProvisóÍia no 2200-2200t. suavatitdade podeíá
seí coníirmada poÍ meD do programa Assinador Serpro.
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ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NIJME RO DE |NSCRIÇ^O
4í.572.06a/0001.1,1
TiATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

OATADEABERÍURÁ
11t01t2021

VIGUI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

T TU Lo oo E STABELECIME N IO (N E OE AS t,c)
G U I coNTR UCoEs E sE RVICos PORTE

EPP

LOGRADOURO

R DOUTOR RATISBONA
NÚMERo

96
COMPLêMENTO

CEP

60.111.220
BÀIRÊODISTRIÍO
FATIMA

MUNI to
FORÍALEZA CE

ENOERÊÇO ÊLETRÓNICO
vTGUtcoNSTRUCOES@GMAtL.COU TELÊFONE

(88) 9448-í533
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secietaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIGUI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
CNPJ: 41.572.064/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certlÍcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do BÍasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5,172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certiÍicaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Divida Ativa da Unláo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazênda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, êste documento tem os mesmos efeitos da certidào
negativa.

Esta certidáo é válida paru o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere.se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do pârágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. g ov. bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 09:30:12 do dia 1!!0612024 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 0711212024.
Código de controlê da certidáo: 3D28.07C7.991A.8D89
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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g-,
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

CeÉidão Negativa de Débitos Estaduais
202408070419

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de OZIO3I2OOL

IDENTIFICAçAO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estaduall
*:t,*+**++*t+****+++**t:f*+++*,1*:i+**+:**d(+*:t,t,I:a++x*+*r,*{.,1.,t+**+**

CNPJ / CPF:

41572064000144

RAZÃO SOCIAL:

Rêssalvado o direito da Fazênda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
êxistir em nome do(a) requêrente acima identiÍicado(a) até a Presente data e
horário, e, para constar, foi êmitida esta certidão.

EMITIDA VIA INÍERNET ÉM 27 I 06 / 2aZ4 AS 11:43:39
vÁLrDA AÍÉ 26loal2o24

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www. sef az. ce,g ov, br
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"r'i .. Fortalêza
i:ú:,",,-!j1 PsrrÉ|l URA

Fin!nçêr SECRETARIA MUN!CIPAL DAS FINANçAS . SEFIN

CERTIDÃO POSTTIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Certldáo Ne 20241 l7 1026

CPF/cNPJ: 4t.57 2.064too0t -44

Nome ou Razào Soclalr VIGUI CONSTRUCOES E SERVTCOS LTDA

Endereço: R DR RAITSBONA 96 .'*. FÁTtMA cEp 604I1_220

I Certificàmos, pàrâ os devidos fins que o requeíente acima qualificado, possui

conforme disposto no artigo 206 da Lei nc 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos dacertidão Negativâ de Debitos de Tributos Municipais por eristirem débitos somente nas condiçôes especiÍiiJdas.

Fortaleza, 11 dê runho de 2024 (16:31:25)

Certidão expedida grâtuitamente com base no decreto 13.116, de22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidáo deverá seí confirmàda no endereço eletrônico da Secretana lvunicipal das Finanças - sEFtN emwww.sefin.fortaleza.ce. gov.br.

Válidâ até OglO9l2O24

Qualquer râsura ou emenda invalidará este documento

CERTlOÃO EMIIIDA PELO SISTEMA SEFIN
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov,br
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

SERVICOS LTDA (MATRÍZ E FILIAIS)Nome: VIGUI CONSTRUCOES E

CNP.I: 41 .572. 064/ 000!-44
Certidão n": 36934787 /2024
Expedi ção : 27 / 05 / 2024i às
Validade : 23/l1-/2024' - 180
de sua expediÇão.

11:51:16
(cento e oitênta) dias, contados da data

Certifica-se que vrcur coNsTRUcoEs E sERvlcos LTDÀ (MÀTRIZ E FILrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 4!.5'12.064/000]--44, NÃO CONSTÀ como
i-nadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns -o 1"2.440/20Lf e
73.467/2017, e no ALo 01,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil.idade dos
Tribunais do Trabalho -

No caso de pessoa jurídica, a CerEidão atesta a empresa em refaÇão
a Lodos os seus estabelecimentos, agências ou f il-iaj-s.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porLaf do TribunaL Superior do Trabalho na
fnternet. (htEp: / /www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas consEam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória t.ransit.ada em julgadô ou em
acordos judi.ci.ais trabalhist.as, incl-usive no concernente aos
recof himenL.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a reco]himenEos determinados em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o MinÍst.ério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais LíEulos que, por
disposição legaf, contiver força executiva.
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6AT"H'A--:t.<'. ,-: r rl!r:,r.1.:.;t !,.:lt'ili,r

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

sociat:
Endereço:

4r.572.064/OO0t-44

VIGUI CONSÍRUCOES E SERVICOS LÍDA

R DOUTOR RATISBONA 96 / FATIMA / FORTALEZA / CE / 60411-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conÍere o Art.
7, dê Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadê:10/07 /2024 a Og/Ogl2OZ4

Certificação Número: 2O24O7 70t05O5S98499850

Informação obtida em 7Z/O7/2O2; rc:ú:SS

A utilização deste Certificado
condicionada a verificação de
www.caixa.gov. br

para os fins previstos em
autenticidade no site da

Lei esta
Ca ixa:
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ffi
PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

AUTUAçÃO DE TERMO ADITTVO

PROCESSO ADMtNiSTRATIVO Ne 281/2023
CONTRATO: 614/2023

DATA DA AUTUAC,AO: TI IOT IZOZ|

SOLICITAçÃODETERMOADITIVODEPRAZOREFERETEATOMADADEPREçONE013/2023, QUETEMCOMOOBJETO

VCoNTRATAçÃO_ DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE ENGENHARTA RELATTVOS À RTTORVA e

REQUALIFICAÇÃO DA UNIDADE BÁSICI OE SIÚOE OO JAROIM PRIMAVERA, NESTE MUNICÍPIO DE JUAZEIRO BAHIA.

JUAZEIRO-BA, 17 DEJULHO DE2024.

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO

I
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W
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SUrERTNTENDÊxcn »r llcrrlçóos E coNTRATos

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 614/2023
MINUTA DO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MuNrcípto DE JUAZE|Ro-BAH|A E A
EMPRESA vtcut coNsÍRUçôEs E sERvtços
rrDA. Do pRAzo. oBSERVAçôES DA LEt

8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM IAOO O MUÍ{ICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA
JURíDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, N9 32 - CENTRO -JUAZEIRO-gN, PON IruTERUÉOIO DA SECRETARIA OE SAÚDE, NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETÁRIA DE
SAÚOE, SRA. AHA IÚCII AtVrS OA SIIVE ANIÚIO, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO
OUTRO LADO A EMPRESA VIGUI CONSÍRUçõES E SERVIçOS TTDA, DORAVANTE DENOMINADA
CONTRATADA; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADoS No TERMo Do coNIRATo Ao QUAL ESTE
PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 28U2023, TOMADA DE
PREçO N9 OI3I2O23, TENDO EM VI'TA AS DISPOSIçÔES DA LEI FEDERAL E.666/93 E ALIÊRAçÔES
PERTINENTÉS, QUE REGUTAM AS TICITAçÔES, CONTRATOS r COruVÊruIOS DA ADMINISTRÂçÂO PÚBTICA,
TÊM Jusro E AcoRDADo o sEGUINTE:

cúusutA pRtMEtRA - Do supoRTE rEGAt
o TNSTRUMENTo oRA F|RMADo 

-T_EM 
fuLcRo NAs DtspostçôEs DA LEt FEoERAL Ne 8,666, DE2t/o6/r9%, ESpEcTFTcAMENTE EM sEU ART.58, cApur, c/c o eÁr. sr, r, EM euE sE rÊ, vERBts:

ART.57 (...) § 1o os pRAzos oe rruÍcro or ETApAs DE ExEcuÇÃo, DE
cONcLUsÃo E DE ENTREGA ADMITEM PRoRRoGAçÃo, uTaruTlôni
As DEMA|S cúusutAs oo coNTRATo E ASSEGURADA A
MANUTENçÃo DE sEU EeutLíBRto EcoNôMtcoFtNANcEtRo, DEsDÊ
QUE OCORRA ALGUM DOS SEGUINTES MOTIVOS, DEVIDAMENTE
AUTUADOS EM PROCESSO:
r _ elrennçÃo Do pRoJETo ou EspEctFtcAÇôEs, PELA
ADMtNtSTRAçÃo;

_ suPERVENtÊNctA DE FATo ExcEpctoNAL ou rupRevrsÍvrt,
ESTRANHo À vorureoe DAs pARTEs, euE lLrenÉ
FUNDAMENTALMENTE As coNDtçôEs DE ExEcuçÃo Do coNTRATo;lt-- tNTERRUpçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo ou orurruurçÃó
DO RITMO DE TRABALHO POR ORDEM E NO INTERESSE DA
aoulrursrRaçÃo.
IV - AUMENTO DAS QUANTIOADES INICIALMENTE PREVISTAS NO
CONTRATO, N05 LIMITES PERMITIDOS PELA TEI;
V - IMPEOIMENTO DE EXECUçÃO OO CONTRAÍO POR FATO OU ATODE TERCEIRO RECONHECIDO PELA ADMINISTRAçÃO EM
DocuMENTo coNTEMpoRÂNEo À suA coruconnÊrucra;
vt _ oN4tssÃo ou ATRAso DE pRovtDÊNctAs A cARGo DA
ADMtNtSTRAÇÃo tNcLUstvE euANTo Aos pAGAMENTos pREVlsros
DE QUE RESULTE, DIRETAMENTE, IMPEDIMENTO OU
RETARDAMENTo NA ExEcuçÃo Do coNTRATo, sEM pREJUízo DAs
sANÇÕEs LEGAts Apr-rcÁvers eos ngspoNsÁvEts.
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PR.EFEITIJRA MTJNICIPAL DE JUAZEIRO
SUpERTNTENDÊxcr.c, or LICITAÇôES E coNTRATos

cúusul.A SEGUNDA - DA MoIvAçÃo

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À REFORMA E

REQUALIFICAçÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚOI OO JARDIM PRIMAVERA, NESTE MUNICíPIO DE
JUAZEIRO BAHIA.

JUAZEIRO-BA, 17 DE JULHO DE 2024.

O CONTRAIO FOI ASSINADO OIA 28 DE NOVEMBRO DE 2023, COM O PRAZO DE 04 (QUATRO) MESES,
coM TUDo sE FAz NEcEssÁRto uM EspAço pREVtsóRto DEVTDAMENTE ADEquADo PARA o
FUNCToNAMENTo DA uBs DURANTE o pERtóDo DE oBRAs, poR cousA oe loreul$o DEssE Novo
ESPAÇO A EMPRESA NÃO PODE INICIAR sUA ATIVIDADE A TEMPO OE CUMPRIR O PRAZO ATUAL OE
ENTREGA OA OBRA, COM TAMBÉM, DESTACO, ENTRE OS SERVIçOS ADICIONAIS, A NECESSIDADE DE
PROCEDER COM SUBSTITUIçÃO INTEGRAL DO PISO. EMBORA O PISO ORIGINAT ESTIVESSE EM
CONDIçÔES ADEQUAOAS, SUA SUBSTITUIÇÃO TORNOU-SE IMPERATIVA PARA ATENDER AS NORMAS
ESTASELECIOAS PETÉRIO DA SAÚDE. O NOVO REVESTIMENTO FOI SELECIONADO COM BASE EMcntrÉnros RtGoRosos, tNcLUtNDo ANTtDEsLtzAMENTo, tMpERMEBtLtoADE, REstsrÊNctA euíMtcA EFACTLtDADE DE LtMpEzA, To DE AssEGURAR A MÁxtMA SEGURANçA E HtctENE.
DIATE Drsso soucrro o pRÂzo DE o4(quATRo) MEsEs DE lômvo oe pRAzo, pARA euE sEJA
FINATIZADA A OBRA.

cúusuu tncrrnA - Do oBJETo
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ POR 04 (qUATRO}
MESES, CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, DA DATA DE 27 DE JUIHO DE 2024 ATÉ ADATA DE 27 DE NOVEBRO DE 2024.

cúusut-A QUARTA - DA RAT|FtcAçÃo DAs DEMAts cúusurAs coNTRATUAts
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CúUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM
COMENTO.

E AsSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINÁM O PRESENTE IN5TRUMENTO EM CINCO VIAS DEIGUAIS TEOR E FORI\4A, COM A5 TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRÉSENTE PARA OS SÉUS
LEGAIS EFEITOS,
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PARECERJURÍDICO PGM

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 28I / 2023

TOMADA DE PREçOS No ol3/2023
CONTRÂTO ADMIMSTRATTVO N' 614 / 2023

EMENTA: TERMO ADITM.
PROROGAçÃO CONTRATUAL.
CONTRATO DE ESCOPO.

POSSIBILIDADE LEGAL.
TUNDAMENTO NA LEI N".
8.666/93, ART, 57. NECESSIDADE
ruSTIFICADA. AOS LIMITES
LEGAIS.

I -R-ELATÓRIO

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), por meio do OF.INT.SESAU/GAB N" 168/2024, em que foi

solicitada análise acerca da possibilidade jurídica de celebração do 3" Termo Aditivo

ao Contrato n" 614/2023 conforme documentação em anexo, que será parte

indissociável deste instrumento, independentemente de transcrição.

Objeto do contÍato: Contratação de empresa para pÍestação de

serviços de engenharia relativos à REFORMA E REQUALIfICAçÃO DA

IINIDADE BÁSICA DE SALTDE DO JARDIM PRIMAVERA, neste município

de Juazeiro-BA.

Data da vigência 27 /07 /2024;

Objeto do termo aditivo: Aditamento ile otazo. Dor um eríodo de

será até ^ rn t1l 7ItA

CONtTAtAdO: VIGUI CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA;

Ademais, a consulta foi instruída com os seguintes documentos:

PáBina I de ó
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E-mail Pgm juazàirc bá@hoimail.cm
conralo (74) 3612-3509
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. capa;

. Of. Int. Sesau/Gab N" 168/2024;

o Parecer Técnico;

. Declaração do Fiscal de Contrato;

o DotaçãoOrçamentária;

. Anuência;

. Cópia do Contrato n" 614/2023;

. Primeiro Termo Aditivo;

. Documentos relativos à constituição da conüatada e da

regularidade fiscal;

. Certidões Negativas;

. Termo Aditivo (16/07 /2024) e

o Minuta do termo aditivo;

tr-DAANÁLISE

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela

assessoria jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei

8.666/93, após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir

parecer obrigatório em todos os pÍocessos de conuatação pública, sendo verdadeiro

requisito de validade da contratação.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer

jurídico proferido nos teÍmos do art. 38 não é ato meÍamente opinativo, mas serve

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão

n." 1337 /2071-Plenário e Acórdão n" 5.291 /2013 - 1" Câmara).

De igual forma, a adoção de paÍeceÍes jurídicos sintéticos, com

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal,

passivel de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista.

*
.\_, .._.t ! /
: 1, -_,

MI,'MCIPIO DE ruAZEIRO
PROCI'RADORIA-GERAL DO MUNICbIO
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ErnÊ : pgm.ruarslío!a@holmail com
Contâto: (74) 3612-3509
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Os pareceres juridicos exigidos pelo art. 38 da Lei no 8.666/93 integram a motivação

dos atos administrativos , ruzáo pela qual devem apresentaÍ abrangência suficiente

paÍa tanto, evidenciando a avaliaçáo integral dos documentos submetidos a exame.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de nar.Íeza técnica. Em

relaçáo a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou

dos conhecimentos especificos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

CONSIDERANDO que a Lei no 8.666/1993 peÍÍnanece em vigor até

que completado o intersticio de dois (02) anos, contados a partir da data de

publicação da Lein" 14.133/2021, ocorrida em l' de abril de 2021, passa-se à análise

do procedimento sob a égide da legislação aplicável, moÍÍnente às normas referentes

à licitação e contÍatos, e jurisprudência dos Tribunais Superiores e Tribunais de

Contas.

Em relação ao contrato em tela, é válido destacar que os conüatos por

escooo, tal como o da Administração, são celebrados com vistas à conclusão de um

objeto específico, dentro de um cronograma de execução que foi delineado

contratualmente a partir da estimativa de tempo necessário para a execução do

objeto, para o recebimento e respectivo pagamento poÍ parte da Administração.

O prazo de vigência dos ajustes deve ser definido em atenção ao

conjunto de obrigações a seÍem adimplidas pelas partes, tanto Administração,

quanto particular. Uma vez definido o ptazo de vigência e todos os demais prazos

para cumprimento das obrigações contratuais, a Íegra é que o ajuste se desenvolva

em atenção às suas disposições, tendo em vista o princípio do pacta sunt servanda,

previsto no aÍt. 66 da Lei de Licitações.

Agora, sabendo-se que os contratos poÍ escopo almejam a obtenção da

solução concretizada, reconhece-se que apenas têm suas obrigações efetivamcnte

exauidas após a conclusiio, rccebimento do objeto e reqnctivo paganento. Antes disso, o
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conlâro: (74) 3612-3509

Processo: 08068e25 -  D
oc. 1645 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 27/02/2025 18:40:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 263cbb35-2263-433c-a54b-b68f0a46ae39



P^NECTT IUf,IDrcO 1".
".V.i:,l.i,í.!<',.)-'

PáBina 4 de ó

MI.INICIPIODETAZEIRO
PROCI,]RADORIA.GERÂL DO MI,'MCÍPIO

acompanhamento dos prazos contratuais tem como objetivo imputar as

consequências cabiveis em face de eventual atraso injustificado ou determinar o

direito à proÍogação em face do reconhecimento da ocorrência de circunstâncias

supervenientes, alheias à vontade do contratado, que influenciaram diretamente no

desenvolvimento das obrigações contratuais.

Cumpre à Administração verificar os motivos para o não

adimplemento das obrigações nos pÍazos definidos. Tratando de alguma das

hipóteses pÍevistas no §1" do art. 57 da Lei n" 8.666/93 - motivos alheios ao

contratado - ctmpre então pÍorogaÍ o prazo de execução, pelo período no qual sem

culpa do contratado, não foi possível executá-la, aumentando proporcionalmente o

lapso de vigência. De outro lado , se houve atram iniustificado, porém a Administração

ainda tem interesse no recebimento dos projetos, mesmo a destempo, então

cumpriria definir um pnzo, pÍoÍÍo1ando a avença, sem prejuízo da apticaçáo da

multa moratória prevista contratualmente.

Sobre o tema, vale EanscÍeveÍ o precedente do Tribunal de Contas da

União

"Voto [.. .] 7. Em uma visão geral, constatada a impossibílidade de termino
da obra no tempo avençado, deve-se proceder, obrigatoriamente, uma

avaliação objetiva das razões do aÍaso. Existem, por lógica, três situações
possíveis: a moÍa ocolreu PoÍ razões alheias a qualquer das PaÍes; por
culpa da contratada; ou poÍ atos e omissões da própria Administração. 8

No último caso - o da concorrência do órgáo contratante -, o aditivo é

devido, como também eventuais consequências pecuniárias decorrentes do
atÍaso, como os gastos com administração local e manutenção do canteiro.
Eventual apuração de responsabilidades dos gestores é cabível,
principalmente quando a dilaçâo for consequência de negligência,
imperícia ou imprudência dos gestores. lgualmente, se a dilação for
advinda de fatos imprevisiveis, ou previsíveis de consequências
incalculáveis, sob a luz da teoria da imprevisão, a alteÍação
do contÍato faz-se devida. 9. Outro caso são os atrasos ocorridos
unicamente em decorrência da incapacidade da contÍatada em cumpri o
prazo ajustado. Mesmo quando a má avalíaçdo provenha do projeto - e

isso é recorrente -, se não existir modificação do cenário inicialmente
pactuado, a empresa não faz jus à revisão do valoÍ contatado; e nem,
imediatamente, à dilação do prazo. O fato não encontÍa enquadramento
nos ditames do aÍ.65 daLei8.666/93. Não houve situação imprevista ou
agressão às condíções primeiramente avençadas que modvem a

recomposição do equi.líbrio econômico-ltnanceiro do contrato. Ademais,
aq]uele prazo inicialmente previsto era exigência uniforme a todas as

pRocuRADoRta-GERAL Do MUt{rcíPo DE JUAzEIRo,BA
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licitantes, que estimaÍam equipamentos e mão de obÍa paÍa foÍmaÍem seus

pÍeços. O Íelaxamento desta obrigação, poÍtanto, é altamente anti-
isonômica. 10. Nessas situações, poÍtanto, a Adminisnação poderia,
sim, recompor o pÍazo; mas não s€m a[tes aplicaÍ as mültas contÍatuais
pelo inadimplemento das obrigações avençadas. E jamais recomporia o
valor do empÍeendimento em Íazão dos custos aumentados com
administração e canteto. Tais justificativas devem estar minudentemente
motivadas no processo administÍatiyo que embasar o aditamento. AcóÍdão

1...19.3.2. ao pactuaÍ tetmos aditivos que tetrdam a dilataÍ o ptazo da
obra, certifique-se que o atÍaso ocoÍreu por ausência de culpa da
contÍatada, por razões alheias ao seu conhecimento no ato da firmatuÍa
do acordo, por força do disposto tro aÍt, ó5 da Lei 8,666/93' como
também do aÍt. 37, inciso XXI, da Constituição Federal; 9.3.3. caso

identificado que não houve fato snperveniente, estÍaího às condições
contratuais inicialmente avençadas, retaÍdador€s da cxecução do objeto,
estipule novo pÍNzo gaÍa o adimplemeflto do acordo, sem prejuízo das

sanções cabiv€is no irstnmento de cotrlrato". (TCU, Acórdão n"
1.302 / 2013, Pleúrio.) (grifado)

Nessa ambiência, em atenção a justificativa apÍesentada, entende-se

ser juÍidicamente possível a prorÍogaçào do prazo, sem renovação de saldo, com

base em uma das hipóteses fixadas no §l'do art. 57 daLern" 8.666/93:

Art. 57 (...)

§ lo Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de

entrega admitem pÍorÍogação, mantidas as demais cláusulas do
contÍato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico'
financeiro, desde que ocona algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
I - alteração do prqeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de

execução do contÍato;
III - intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo
de trabalho por ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato,
nos limites permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à
sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte,
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos

responsáveis.
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III -DA CONCLUSÁO

Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se, salvo

melhor juízo, que há, na hipótese, possibilidade jurídica para a prorrogação

pretendida.

Ressalta-se o carâter opinativo desta alçada jurídica, e com o
inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo adirivo.

Destaca-se que este parecer deve se fazer constaÍ nos autos de do

pÍocesso administrativo acima referenciado.

Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de

Licitaçã.o e contÍatos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à

autoÍidade superior e ao gestoÍ do conúato para análise e deliberação.

E o parecer, salvo melhor ju2o.

À consideração superior.

Juazeio/BA, 1ó de julho de2024

MARIANA DOS SAÀITOS
Procura ora Adjunta

pRocuRÀDoRtA_GERAL oo MU rcÍpto oE JuazEtRo/tsa
Rua Mnâs Ge6is, n'46, Ed. cenlro Médicoe Emp.esaiat Rsnâto c6rqu6ira, 4, ándar, bêhro sámo antônio, Juaz6iro-Bá - cEp:48903-020

E,mait: pgm juâzeirc.ba@hormai com
cônraro: (7a) 3612-3509
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZf,IRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAçÓES E CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N9 614/2023

ÊlÍrrnuoaotrtvo

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNtcÍPro DE JUAzEtRo-BÂHlA E A

EMPRESA vrcur coNsÍRUçõEs E sERVIços

I.TDA. DO PRAZO. OBSERVAÇÕES DA LII
8.666/93.

pELo PRESENTE TNSTRUMENTo pARTtcuLAR, DE uM LADo o MUNIcÍPlo DE JUAzElRo, PEssoA

JURÍDrcA DE DtREtro pú8Ltco tNTERNo, coM SEDE NA RUA 15 DE JUtHo, Ne 32 - cENTRo - JUAZEIRo-

BA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SÂÚDE, NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA SECRETARIA DE

SAúDE, sRA. ANÂ túctA AtvEs DA slLvA ARAÚJo, DoRAVANTE DENoMINADo CoNTRATANTE; E Do

ourRo LADo A EMPRESA vtcut coNsrRUçóEs E sERVIços LTDA, DoRAVANÍE DENoMINADA

CONTRATADÂ; AMBOS JÁ DEVIDAMENÍE QUATIFICADOS NO TERMO DO CONIRA]O AO QUAI ESIE

PASSARÁ A FAZER PARTE, DECoRRENIE Do PRocEsso ADMlNlsrRATlvo 28rl2o2l, ÍoMADA DE

pREço Ne ot3l2o2t, r[NDo EM vrsrA As DtsPostçÕEs DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALÍERAÇÕES

pERTTNENTT s, eut RTGULAM As LtctIAÇôEs, coNTRATos t coNVÊNlos DA ADMINISTRAçÃo PÚBLlcA,

IíM JUsro E AcoRDADo o SLGUtNTE:

c[ÁusuLA pRtMETRA - oo supoRTE LEGAT

o rNsrRUMrNTo oRA F|RMADo rEM FULcRo NAs DtsPostÇÕEs D^ tEl FEDI:RAL N-o 8.666, D[

27/0611993, ISPI]CTHCAMENTE EM SEU 
^RT.58, 

CAPUT, C/C O 
^RT. 

57, ll, EM qU[ SE ti, v[RBisr

ART. s7 (..,) § 1o os pRAzos DE INícro DE ETAPAS DE ExEcuçÂo, Dt
CONCTUSÃO E DE ENTREGA ADMITEM PRORROGAçÃO, MANIIDAS

As DEMA|S cLÁusuLAs Do coNTRATo E ASSEGURADA A

MANUTENçÃo DE sEU EeurLÍBRto EcoNÔÀ,4tcoFtNANcEtRo, DEsDE

QUE OCORRA ALGUM DOS SEGUINTES MOÍIVOS, DEVIDAMTNIE

AUTUADOS EM PROCESSO:

r - ALIERAÇÃo Do pRoJEIo ou EsPEctÊtcAÇÕEs, PELA

ADMtNTSTRAçÃo;

I suPLRVENtÊNctA Dt FAIo txcLpctoNAL ou tMPREVtSÍvEL,

ESTRANHo À VoNTADE DAs PARÍES, QUE ALÍERE

FUNDAMENTALMEN IL As coNDtÇÕEs DE ExEcuçÃo Do coNlRATo;
Ir . TNTERRUpçÃo DA ExEcuÇÃo Do coNTRATo ou DtMrNUrçÃo
DO RITMO DE TRABALHO POR ORDEM E NO INTERESSE DA

ADMrNrsÍRAçÃo.
IV _ AUMENTO DAS QUANTIDADES INICIALMENTE PREVISTAS NO

CONTRATO, NOS LIMITES PERMITIDOS PELA LEI;

V - IMPEDIMENTO DE EXECUçÃO DO CONTRATO POR IATO OU ATO

DE TERcETRo REcoNHEctDo pELA ADMtNtSTRAÇÃo EM

DOCUMENTO CONTEMPORÂNEO À SUA CONCORRÊNCIA;

vr - oMtssÃo ou ATRASo DE pRovrDÊNctAs A cAR6o DA

ADMINISTRAçÃO INCLUSIVE QUANTO AOS PAGAMENTOS PREVISTOS

DE QUE RESULTE, DIRETAMENTE, IMPEDIMENTO OU

RETARDAMENTO NA EXECI'çÃO DO CONTRATO, SEM PREJUÍZO DAS

sANçÕts LEGATS ApucÁvErs Aos REspoNsÁvEts.

§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZ,EIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITÂÇÔES E CONTRATOS

cúUsUTA sEGUNDA - DA MOTIVAçÃO

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA pRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA RELATIVOS A REFORMA E

REQUALTFTCAçÃO DA UNTDADE BÁS|CA DE SAÚDE DO JARDIM PRIMAVERA, NESTE MUNICÍP|O DE

JUAZEIRO BAHIA,

O CONTRATO FOI ASSINADO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2023, COM O PRAZO DE 04 (QUATRO) MESES,

COM TUDO SE FAZ NECESSÁRIO UM ESPAçO PREVISóRIO DEVIDAMENTE ADEQUADO PARA O

FI.,,NCIONAMENTO DA UBS DURANTE O PERIóDO DE OBRAS, POR COUSA DA ADEQT'AçÃO DESSE NOVO

E5PAÇO A EMPRESA NÃO PODE INICIAR SUA ATIVIDADE A TEMPO DE CUMPRIR O PRAZO ATUAL DE

ENTREGA DA OBRA, COM TAMBÉM, DESÍACO, ENTRE 05 SERVIÇOS ADICIONAIS, A NECESSIDADE DE

pRocEDER COM SUBST|TUIÇÃO TNTEGRAL DO P|SO. EMBORA O PISO ORIGINAL ÊSTIVESSE Ei'4

CONDIÇÕES ADEQUADAS, SUA SUBSTIÍUIçÃO TORNOU.SE IMPERATIVA PARA ATENDER A5 NORMAS

ESTABELECIDAS PETÉRIO DA SAÚDE. O NOVO REVESTIMENTO FOI SELECIONADO COM BASE EM

CRITÉRIOS RTGOROSOS, INCLUINDO ANTIDESLIZAMENTO, IMPERMEBILIDADE, RESISTENCIA QL,ÍMICA E

FACITIDADE DE LIIVPEZA, ÍO DE ASSEGURAR A MÁXIMA SEGURANçA E HIGIENE'

DIATE DISSO SOI.ICIÍO O PRAZO DE O4(AUATRO) MESÊS DE ADIÍIVO DE PRAZO, PARA QUE SE.'A

FINAI,IZADA A O8RA.

CúUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

A PARTIR DA I'ATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EI,'I COMENTO SE ESTENDERÁ POR 04 (QUATRO)

MESÉS, CONTORME PRTVISIO NO ÍERMO CONIRAÍUAL, DA OATA DE 27 DE JULHO DE 2024 AÍÉ A

DATA DE 27 DE NOVEBRO DE 2024.

cúUsULA QUARTA - DA RATIFICAçÃO DAS DEMAI5 CúUSULAS CONTRATUAIS

FICAM RATIFICADAS TODAS AS CúUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ATÍERADAS PELO TERMO EM

COMENTO,

E ASSIM, A5 PAR]ES JUSIAS E CONTRATADAS, ÀSSINAM O PRESENTE INSÍRUMENTO EM CINCO VIAS DE

I6UAI5 TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENIE PARA OS SEUS

Lt]GAIS EFEII-OS,

JUAZEIRO-BA,27 DE JULHO DE 2024

CIA AI"VES A SITVA ÀRAUJO

CONTRATANTE

vrGUr coNsTRUç osr
CONTRATADA

cPrlMF Ne

cPtlMF Nq

TESTEMUNHAS
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OFICIAL

SEGUNDO ÍERlrtO ADrn O ÂO COiÍInÁTO Â,DM|N§TiAIWO rc 6',rril2023 - SES U. CoríÍftAÍ rfiE
M ÚN rcÍpro DE ruazErRGBA AÍRAVB DA sEcRETÂRrA MUNToPAL DE sÂúDE, REpREsEMTaôa pELÂ sRÂ

ÂNA IÚOA ALVES DÁ SILVA ARÂÚO. COiITRAÍADÂ: VIGUI COI{sIRUçóES E SERVIçOS TÍDÂ. PESSOA

JURÍDICÂ DE DIREITO PRIVAOO, MAI.IITNDO Â5 OEMAIS CúUSULÂS DO CONÍIAÍO NT 614/2023,

DECOÀRENÍE DO ÍOMÀDA D€ PNEçO N' 013/2023, PROCESSO AOMIT{ISTRÀTIVO 281/2023, PARÂ

ADITÂMENTO DO CONTRATO REFERENTE A CONTRÂÍAçÃO OE EMPRESA HABILÍTADA PARA PRESÍAçJO

DE SERVIçOs DE ENGENHÁRIA RELÀTIVOS À REFORMA E REQUAUFICÂÇÀO OA UTIDÂDE BÁ9CA DE

SAÚD€ OO JÂROIM PiIMAVERA, NESTE MUNICÍPIO DE JUÂZEIRO BAHIÀ MODAUDADE OO ADITIVO: DE

varoR. Ac8ÉsoMo DE 
^PRoXTMADAMENIE 

lr8ÉtX (QUAnEIA E OÍTO |}IIHROS E OÍIO E OÍÍO

CÊNÍÉ5MOS POR CEMIO), aO VAT.OR Gr.OBAr OO CONÍRATo, QUE CORRESPoNOE 
^ 

s 1{2,0it8,71t

(cÊrJTo € ouÁÂ€rÍÍÂ E oors Mtt" oÍTENTA E oÍTo REAIS E sÍENÍÂ E ÍRÊ5 CEMTAVOS).

Prefeíturo Municipol
de)uozeko

?RSÍEMJTÂ MUIIIOPAI OE JUÁZERO

supEnffÍEilol oÁ oE ucÍraçóEs E cot{rR Íos

cot{TRÂTo aDMtrJtsÍRATtvo t{i 514/2023

SEGU DO ÍIRMO ADÍÍI\O

CoÍ{TRATO AOMr{|5TRAÍwO it' 61l!/202:}

TERCEIRO IIRMO ÂDITNO

TERCEIRO IERMO ADÍrn O ÂO COiITR^iO ADMll,l§TtATL Nl 61412023 SES U, @iITRATANTÊ

MUNrcÍplo oEJUÂZE|RÔ,BÂ, aÍMvÉs DAsEcREraRra DE saúDE, REPRESENÍaDA pELÂ sRA. aNA [úoa
aLVEs DÂ srtvÂ aRAúro. coNTRAÍaDA: vlcur coNsrRuçõrs E sEivlços LTDÂ, pEssoÂ JURÍotcÁ DE

otREÍÍo pRrvaoo, MAMTENoo As oEMAts cúusuLAs Do coNrRATo Nr 611/2023, oEcoRRENTE oo
TOMÂDA OE PREçO Nr 013/2023, PROCESSO ADMTNTSTRATIVO 2l1k02i, PÂRA AD|ÍAMÉNTO DO

coNIRATo REFERENÍT A coNÍRAÍAdo DE EMPRESÂ HABII.TÍADA PÂR^ PREíAçÃO DE SERVIçOS DE

ENGENHARTa RÉrÁÍrvos À REFoRMÂ E REouÂuFtcaçÃo oÂ U!,IDÂDE BÁsrcÂ DE saúoE Do J^ÂD|M

PRTMAVERÀ NEÍE MUNrcípro DE JUÂzErRo BAH|Á" MoDAUDÂDE oo aDÍTIvo: pRÁzo. uct oA:

EsÍÉNDÉNDos€ suÂ DUMçÁo poR 04 (ouaÍno) MEsEs, DA DAÍa DE 27 DE ,uuto DÊ 2024 aÍÉ À

DATA DE 27 DE iIOVEóiO DE 2024.

VaÊão eleH,nica disponlwl em: hwlMltJ€zeia.ba.gpv,bt
Documeôto alsinado digitâlmer,té conforme tiP tf 220f-?/200l de 24/ú/2001 , quê iníitui a iflfuÍut\tn de Ofives

Ed'cãt, i 2!i Ano 12
12 de sei=mtro de 2024
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